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Decre de dezembro de 1892—Approva o codigo
das disposições communs ás instituições de ensino superior de-
pendentes do Ministorio da Justiça é Ne,goelos Interiores.

Decretos de fi do corrente (Ministcrios da Justiça, Guerra e
Instrucção Publica).

SECRETARIAS DE ESTADO:

ExPEDIENTE do Ministerio do Interior do dia 5 d., cor-
rente.	 -

EXPEDIENTE do Ministerio da Justiça, actos do dia 7 do cor-
rente.

EXPEDIENTE do Ministerioda Fazenda do dia 1 do cor-
rente.

EXPEDIENTE de Ministerio da Marinha, actos do dia 5 do cora:
reit te.

EXPEDIENTE do Ministerio da Guerra e actos do dia G do cor-
ren te.

EXPEDIENTE do Ministerio de Industria, Viação e Obras Publicas
dos dias 3 o 7 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Instrucção Publica, Correios e Tele-
gra.phos e actos do dia 5 do corrente.

INTENDENC1A MUNICIPAL. 	 •

RENDAS PUI3LICAS—Alfandega da Capital Feieral—Recebedoria--
Mesa de rendas do estado do Rio.

NOTICIARIO.
EDITAES E AVIsOS.
PARTE COMNIERLIAL.
SOCIEDADES ANONYMAS.

ANNUNCIOS DIVERsOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Sr. marechal Vice-Presidente da Republica—Da exposicão que

vos foi presente a 22 do março do corrente anno, e precedeu ao
decreto n. 770, constam os motivos pelos quaes thi de mister
abrir um credito extraordinario, . visto não paleta em cense-
quencia da disposição do art. 20 a 1° da lei n. 3140 do 30 de
outubro de 1882. adoptar-se naquella época a providencia de
um credito supplementar â verba—Soccorros publicos,— a qual
havia tido applicação logo depois de decorridos os primeiros
mezes do exercic, como &Ne acontecer, att2nto o caracter im-
previsto sempre revestido pelas occurreneias administrativas a
que com tal verba tem de attender o ministerio a meu cargo.

Além das providencias mencionadas no relatorio que vos di-
rigi a 22 de abril seguinte, executadas, como sabeis, outras que
directa ou indirectamente se relacionavam com o possivel me-
lhoramento d is condições saltitarias desta capital, felizmente
obtido no decurso do anno, foi Lambem prestado irrefragavel-
mente avultado auxilio á municipalidade para attenua.r os ef-
feitos da crise produzida pela carestia de generos alimentícios
de primeira necessidade, o adoptadas varias medidas com o in-
tuito de prevenir a invasão do cholera-morbus que no meiado
do anno se propagava por varies palzes da Europa, em Paca e
constante communicação com o nos).

Foi por isso despendida quaai a totalidade da quantia do anu-
dide credito, não obstante ter sido levada á contado da verba-
Soccorros publicos—a despezaque igualmente foi preciso effectuar
errí varies pontos do territ rio nacion,d, especialmente no lit-
toral do alguns estados, como Pará, Pernambuco, Bahia e Rio
Grande do Sul, _parta atte.nde 	 aer ao rvieo san	 'Bttario	 arium()
custeado pela União ; o que tudo se verifica pelas demonstrações
juntas.

Ora, nru) podendo deixar do ser paga até ao fim do exercício a
despeza feita nos estados, nem devendo ser adiadas algumas das
Medidas iniciadas nesta capital, sob pena do improficuidade.
neste ultimo caso, dos resultados promovidos com sacrificio dos
cofres publi aos, taes como : as que sa referem a obras atitorl.
sadas e que estão em andamento nos lazaretos, liospitaes do isola-
mento, bospitaes inarltimos, tiosplcio de alienados, ao serviço
de irrigação das ruas desta cidade, emquanto não se verifica a
atua transferencia para a municipalidade, e a outras cate-n1e

propor-vos, em conformidade dei art. I" .a 2' da lei n. 35 de 2(3
de janeiro ultimo, combinada com a de n. 3140 da 30 de outubro
de 1882, a abertura do um credito supplamentar á referida
verba—Soccorros publicos—, na importancia de 3.000:000$, afim
de cobrir o cxre ,so do despeza nella verificado o occorrer até ao
encerramento do exereicio vigente a varies serviços urgentes,
classificados no citado decreto n. ;70 de 22 de março.

A' vossa assignatura, tenho, pois, a honra de subnietter o acto
respectivo

Capital Federal,	 de dezembt-o de 1892.—Feartaado Lobo,

DECRETO N. 1158—DE 2 DE DC.7.r...InE,0 DE 1802

Abre, por conta do Ministerio do Int-rior. o credito siii5,1,-5 ;ne;i lar
de 3.000:00t, á verba —Soe . urros l'uld;co— exe:cicio
de 1892.

Ao \Ice-Presidente da Patielbliat dre:	 s n .tid d.)
attend-ndo ao que cx n oz	 de	 ido do,	 do
Interi3r, relativamente á deficiencia i	 ', VU:ndt,
no a, 15 do art. V" da lei n. 2d d- :W de d'-/ a ro de 191, luas
tambein do de que f rata o de, ,r,,io o.;;,, de .!;! d,,	 „„ do
corrente anuo, resolve. na cOnrovinijadc (1, a Itterka,:iO com.e,

	rido. no a 2' dia art. 1,, da lei n. :`,G	 de ia tino til Ltn, em-
binada com a de o. :}140 de 20 de outtiiwo (1 .• It n U2. aiicir o cre-
dito supplementar	 2.000:000:; à ver15:t
do exercido de 1892, afim de cobrir o eX,:e o de iLsoeza
verificado ness.i verba e oecorrer, até ao fiin do ex: . reicio 1	 te,-
a ai numas de caracter urgente e itindiavel, coni provideucLs ait-
torisadas por conta do citado decreto n. 770 eja,

Capital Federal,	 de ib, 1' da Republica,.

FLoIJANo 1,Eixoro,

Fcrizawlo Loba.

De 1nOn 'trar ,7o do esta lo do crelitJ .(1,1 vk' lh17.-Socc-wros rính:ros-
do exercieio de 18.92, a coo for de 1 de janeiro ali'.
sente data.

Adiantamento feito ao almoxarife
do lazareto da Ilha Grande para
occorrer ao pagamento do pes-
soal extraordina.rio, durante o
exercicio . 	

Idem idem ao inspector geral de:,
saúde dos portos para Decorrer,
mewalmente, ao pagamento do
pessoal empregado no serviço de
remoção e incineração do lixo
na ilha da S .pucaia

Gratificação ao Dr. Joaquim Q.
Netto Machado, fiscal dos servi-
ços da limp tza das praias, remo-
ção e incineração do lixo na ilha
da Sapucaia, na razão de 100$
mensaes, todo o exercicio. 	

Quantia posta á disposição do Mi-
nisterio da Agricultura para aa
obras de aterro de varies pontes
do antigo leito do rio Macacos e
prolongamento dos booiroe, da
estrada de D. Castorina 	

Idem paga a J. 	 Lang, prove-
niente de despezas com a remessa
de apparelhos destinados á In-
stallação de poços artesianos.,., 	

Despezas feitas por bordo do rebo-
cador Malha e da lancha da
capitania do porto do estado de
Santa Catharina 	

Fornecimentos de mat.orlacs para'
installação 4o8:n.5:iço proviso-

rio de 5..ml urque e desembarque
de enfermos no cites da praia de-
D. Manuel, nos 'fluidos 	 Des-
inlbatorio Central, em janeira 	 	 e. .999	 10:000$ )00Idem idem para a enn4rtieção
uma ponte, na ereta de D. Ma-
noel, de embarque de enfermos
que Se desi.inam ao hospital -de
isolamento, em ;avir° . 	

mbro de 1892—Abre por conta do
credito supplementar de 3.000:000$

ices—do exercido de 1892.

a pre-

1:600000

12:000000 .

1:200P00

5:00e$000

1:144(37

1:6,3A63

7 : 9a0$000
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MARIO OPFICIAL	 Dezembro (1891t)

Indemnis , ção ao Ministerio da Ma-
riiilitt da importanvia de sobre-
sal, ntes de- pend da pela lancha
da fio( ilha du Amazonas, II ii tido
a N . itt2ein que fez á foz do rio
SontnOe• 	 	 612::.5)10

Ajthia de custo para despegas de
iáitgem e de primeiro estabeleci-
mento concedida ao inspector
sanitario de navios, Dr. Alfredo
de Mello e Alvini, designado
para exercer em commissão o
logar de inspector de saúde do
porto do estado da Bahia 	 	 510$000

Hospital do Santa Barbara :
.Folha dos medicos auxiliares e

serventes de pharmacia, de ja-
neiro a março 	 	 1:137$068

Folha do pessoal de mergulhado-
res encarregado de concertar o
encanamento da agua, submari-
no, e respectivo aluguel do ap-
parelho, dous dias de fevereiro 	 	 172$500

Fornecimentos feitos para as • di-
versas obras do hospital, em
janeiro e fevereiro. 	 	 7:076$360	 8:385$928

Hospital de S. Sebastião :
Folha do pessoal extraordinario,

em janeiro e fevereiro 	 	 6:645$392
Fornecimento de urna bomba para

melhorar o abastecimento de
agua, em janeiro 	 	 1:045$000

Despeza com o augmento da parte
do edificio do hospital destinado

rouparia, em março 	 	 4:000,3000	 11:690,3392

Hospital de Santa lzabel :

Folha do pessoal subalterno extra-

Folha do pessoal superior extra-
ordinario, em fevereiro 	 	 3 : 536$799

ordinario, em janeiro e fevereiro	 2:758$026
Fornecimentos extraordina rios fei-

tos em janeiro	 	 12:298$640
Feria de operarios que traballn-

rarn nas obras de abastecimento
d'agua, reconstrucçã.o das enfer-
marias da ala esquerda e con-
strucção do desinfectorio, em
fevereiro 	 	 1:388$350

Idem, idem, nas obras de con-
strucção da enfermaria de ma-
deira destinada a convalescentes,
em janeiro e fevereiro 	

	
6:755$000

Fornecimentos feitos para as ditas
,)bras, em janeiro e fevereiro 	

	
8.1848910

Construcção da ponte necessaria
ao serviço do hospital, primeira
prestação 	 	 10:000$000

Aluguel do uma lancha, em ja	 -
neiro e fevereiro 	 	 7:200$000	 52:121$725

Lazareto da Ilha Grande:
Folha do pessoal extraordiãrio

do serviço sanitario e adminis-
trativo, em janeiro e fevereiro 	 	 933$332

Idem do pessoal jornaleiro, eia
janeiro e fevereiro 	 	 960$000

Fornecimentos extraordinarios fei-
tos em janeiro o fevereiro  " 	 3:248$165

Aluguel do rebocador Dauntles
em serviço quarentenario, em
janeiro e fevereiro 	 	 15:300$000	 20:441$797

Enfermarias fluctuantes e lan-
chas Feli.e Martins e Mi/oca
Folha do pessoal, em janeiro e fe-

vereiro 	 	 4:050,3402
Serviço da irrigação da cidade:
Aciluisição de 10 parelhas de

bestas, em março 	 	 6:000$000
Serviço de lavagem das galerias

de aguas pluvaes :
Folha do pessoal, em janeiro e fe-

vereiro 	 	 1:446,3250
Transporte do materiaes, em fe-

vereiro 	 	 665$000	 2:111$250

Instituto Bactereologico:
Folha de operarios que trabalha-

ram nas obras do instituto, era
356$000janeiro 	

Fornecimentos feitos em janeiro.. 	 798$180	 1:154$180

inspectoria Geral de Hyg,iene :
Folha das :!ratitie e . e‘t riordi-

naria•s, na ra •i:to d • 1 , 't d.,, re-
spectivos vett . iment . ,-,	 p••,soal
da serretaria, ti O	 a, e
miIalç

Folha das gratitica,:j nes
ga.dos de iimiene em cumtnissão
extraordinaria, eia fevereiro....

Fornecimento dt.) uma lancha, em
fevereiro 	  .

Serviço de transporte de doentes:
Folha do pessoal extraordinario, em janeiro e

fevereiro 	
Aluguel de um bote para conducção de enfermos

do febre amarella, que do caos l'haroux são
removidos para a enfermaria fluctuante, em,
janeiro e fevereiro 	
Estação central de desinfecção :

Folha do pessoal extra.ordinario, em janeiro e fe-
vereiro 	
Ilha de Paquetá—Serviço de desinfecção, lim-

peza das praias e enterramento de algas :
Folha de empregados, em fevereiro 	 ••

Ilha da Sapucaia—Serviço de remoção e incine-
ração do lixo :
Feria de operados, em janeiro e fevereiro 	
Feria de operados que trabalharam nas obras de

canalisação de agua para a ilha, em fevereiro 	

Creditos
Approvados :

Pará 	  10:264$080
Maranhão 	  5:000$000

Pernambuco 	  • • . 16:905$417
Parallyba 	  5:000$000

Alagôas 	 	 1:711,3800
Sergipe 	  10:000,3000
Bahia 	  51:139'8'415
3. Paulo 	  8:200$000
Paraná 	  33:906$775 143:382$252
Santa Catharina 	  1:254$705

Autorisados:
• 80:000$000Pará. 	

2:000$000Ceará 	
	  80:000$000 162:000$000 305:382$252Bahia 	

----------

Credites em Londres 	 	 9:563$284
-----
522:465$557

Credito da lei 	 	 100:000,3000

Deficit, nesta data 	  	  422:465$557
Terceira secção da Secretaria de Estado dos Negocios do Inte-

rior, 24 de novembro de 1892.— O 2^ ofticial, fotTo de Carvalho
e Souza.— Visto — O director de secção, Pedro Guedes.—Visto
—O director geral, Copertino do Amaral.

Demonstração, na presente data, do estado do credito extraordi-
nario de que trata o decreto n. 770 de 22 de março do corrente
anno, destinado a occorrer a todas as despesas que plr sua 'na-
tureza entendam directa ou indiretamente com o ntelhoramento
do estado sanitario desta cidade, inclusive os reparos nos hospi-
taes de isolamento e no lazareto da 1111a Gronde, outrosim . ds
Que se referem ao auxilio que o governo da Uniao tem de pres-
tar 4 municipalidade do District° Federal .na realisaçao de pro-
videncias tendentes a attenuar os effeitos da carestia dos generos
alimenticios.

Diversas despezas:
Gratificações extraordinarias con-

cedidas, por uma só vez, ao Dr.
Francisco da Costa Barros Pe-
reira das Neves, a Antonio Gar-
cia Gil Pimentel e a João José de
Lima, em remuneração dos ser-
viços prestadosbelo primeiro na
qualidade de medico e peles ou-
tros na de auxiliares do mesmo
doutor, por occasiã.o de serem re-
colhidos ao lazareto da Ilha
Grande os passageiros do paquete
Andréa Daria, no qual se desen-
volveu a dyphteria, sendo:
1:000$ ao P; 500$ ao 20 e 250$	

1:7508000ao

1:475$54

3:974$131

30:000$000 35:449$679

1:524$859

960$000

4:819$995

62$068

17:542$146

246$000

207:520$021

•



Prolongamento da muralha de se-
gurança existente na ilha-4a , 5a
e 6 , prestações 	

Concerto do vapor Echo, em ser-
viço de reboque de saveiros coin,
lixo para a ilha, em abril..

Serviço da remoção do lixo feitu
pelo Corpo de Bombeiros

Acquisição t‘e ?I carroças, era
niain .......................

Frete de tres caminhões, em maio.

12:600$000

.3:244$8.0

31:500$000
3*00, 31530$000

Limpeza. publica :
Acquisição de 30 muares, em outu-

bro 	
Serviço provisorio de lavagem.

das galerias de aguas pluviaes:
Folha do pessoal, de março a ou-
. tubro 	
Fornecimentos feitos de março a

julho. 	
Construcção de cinco caixas auto-

matieas de carga Flushing.,-tanht
Transporte de materia.es, do março.

a agosto. 	

5:950$000

7:178$230

11:572$550

5:210$000

1:820$000
	

25:780$800

Serviço de transporte de doentes :
Folha do pessoal fixo, em ou-

tubro 	
Idem do pessoal extraordinaria, dê

março a junho 	
Fornecimentos feitos de favereiro

ajunho 	

	

Aluguel do apparelho telephonleo 	
do 1^ semestre 	  . .

Construcção nos terrenos do an-
tigo ma.tadjuro de um barracão
destinado a deposito do material
de transporte de doentes.
Feria de operarios, de março a

abril... - , .. • . 	
Forneelmentos feitos em" março e

abril. 	

2:059$050

3:220!030	 5:315$W

•.1:290$900

3:102$339

17:793$980

37$'500
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Reparos na ponte que recebe o lixo da -cidade, na
Gamba. A , 21 , 3 . e ultima, prestnç c4 .. • . -••

Tran Ri m.:,.	 machinismo para. C- WÇOS ill'AtPTII a-

Fe114 1:e.a .111:11 : 1;'''1:1.113( 1.11riçl:'1'.'ctA:1?:,(7.:i. .1e terreno 1 . , n 111.

t.)	 (0 • In	 E.1 t.:7,1:1

Cellt tal do Hl azil e q. rua M,L1'1Z e Bacru, t n1
março... 	

Aluguel da botes e landim, para concitação de doen-
tes acommeitidos de febre amarella e variola,
que do &tas Pharoux sii:o removidos para a en-
fermaria fluctuante, de janeiro a março e maio

Folha da tripolaçã.o do vapor
Paula Candido, de maio 	 	 2:078$062

Fornecimento feito ao mesmo Va-
'por em junho 	 	 1:3086780

Folha das gratificações dos empre-
gados encarregados do serviço
de desinfecção, limpeza das
praias e enterramento das algas
na Ilha de Paquetá, de março a
outubro 	

Fernecimento feito para a instai-
lação de uma enfermaria perma-
nente, na freguezia de Jacaré.

• paguà, para tratamento de indi-
gentes de molestias transmissja
vais, em agosto. 	  .....

Aluguel da casa onde funeeiona. a
enfermaria de Jacaré:magna.. e
salario do servente, de junho a
agosto... 	

Intendendo. Municipal :
Adiantamento feito para °ocorrer

ao pagamento de generos ali-
menticios 	

	

Idem, idem, para compra de gado 	

Ilha da Sapucaia—Serviço da
remoção e incineração do lixo : •
Folha do pessoal, de março a se-

tembro 	

	

Fornecimentos feitos de janeiro a 	agosto.. 	

Dezembro 11890 151S7

;-Zr:000$000Quantia paga, por uma só vez, ao
engenheiro mecanico Jelin D.
Rol ort.s, cinno iIHlCflJfli -atçào cor-
resp, mth nte ao periodt, decorrido
de janeiro a abril ti !tine N. para
(t fim de se incumbirem, elle e
seu ajudaro e,da experieneia qtm
o gorem° pretendia fazer com
os machinismos especiaes relati-
vamente á perfuração de poços
instantaneos 	

Gratificação concedida, por uma só
vez, ao tenente-coronel de enge-
nheiros, Francisco Marcellino de
Souza Aguiar, pelos serviços que
prestou na organisa.ção do. pro-
jecto do novo quartel do Corpo
do Bombeiros, na parte relativa
á accommoda.ção do material que
se destina á irrigação da cidade.

Idem ao engenheiro Evaristo Xa-
vier da Veiga, incumbido não só
de examinar todas as construa-
ções que se estão fazendo em va-
rios pontos da cidade por empra-
zas concessionarias de favores
para edificação de casas destina-
das á habitação de operarios e
classes pobres, mas tombem de
dar parecer sobre o estado das
mesmas construcções e a ex-
ecuçã.o dos respectivos contractos,
na razão de 500$ mensaes; até ao
fim do excretai° 	

Adiantamento ao capitão ajudante
e fiscal interino do Corpo de
Bombeiros, Antonio Vasconcellos
de Menezes, para occo:rer ao
pagamento dos vencimentos da

I empregado no serviço de
rrigação da, çidade (16000$) e
as deSUPT.1114 de prompto paga-
mento0:00(4) 	 	 17:000$000

Adiantamento ao Dr. José Augusto da Rocha Al-
meida, director do hospital maritimo de Santa
Izabel. para occorrer, mensalmente, ao paga-
mento dos vencimentos do pessoal subalterno
fixo e extraordinario do hospital 	

•	

414$000
Idem ao almoxarife do Lazareto da Ilha Grande,

para °acorrer ao pagamento do pessoal extra-
5 :000$000ordinr rio 	

Indemnisação ao Mlnisterlo das Relações Exterio-
res da cleantia, despendida corna expedição de
telegramas dirigidos ao ministro do interior
pelo eonsul geral do Brazil em Pariz, sobre o
estado saniterio da cidade 	 	 124$487

	

Quantia posta 4 disPos40 (to Aliniaterto da Affri 	
cultura para pagamento da feria dos operarios
que trabalharam, DOS Mezos do junho e julho
ultimos, nas obras de aterro do antigo leito de#
aio Macacos e prolongamento dos boeiros

r
4044, p, Castorina e para a conclusão daa

	

tas obras ., , • • p e 4 ..44	 •	 n •• 	
Aluguel da casa, no curato de

Santa Cruz, onde funociona o
lazareto de indigentes acommet-
tidos de varlola, de janeiro a 21
de maio 	 	 233$870

Fornecimentos, inclusive medica-
mentos, de janeiro a maio 	 	 4:067$960	 4:301$830

-----
]Nrneelolonto feito para o tratamento dos indigen•

tes acommettidos de variola em Guaratiba,
em janeiro 	 	 5376523

Idem, idem e febre amarella., em Inhaúma, de
janeiro a abril 	 	 2:995$160

Tratamento, no Hospital da Santa Casa de Miseri-
cordia, de quatro individuos victimas da ex-
plosão do uma das machinas da Estrada de
Ferro Central do prazil, em março e abril

•	

213.$600
palha dag gra,tificaçoes entracirdinarias • do inter,

prelo e do telegraphista da fortaleza de 8. João,
no perlodo de 18 de julho a 31 do outabro 	 	 517$741

Fornecimento de 90 saccos com cal para cobrir o
lixo accumulado na praça Quinze de Novembro,
por ocea.sião de achar-se paralisado o serviço
partioular t	111.ttà. 	 ,	 151$500

Idem de materlaes para as obras da ponte do lixo,
em Botafogo, em maio 	 	 347$000

Çglçamento de alvenaria, feito pa ponte do lixo
ná praia de 8,. Christovao,ein agosto 	 	 9:000$000

Construoção de uma ponte para embarque do
lixo, no cães do cerniterio do Cajú, 2 e , 3' pre-
stações.. 	 	 11;700$000

3:000$000

20%45/

3:150000

10:278$861

298:818$454
1.300:000$000 1.598:8144U
nnnnnnn..memw. n+

75:024018

.99:9(42$985	 174:984$003

2:085$/00

300$000	 ::::385$100

1:113$â00

1:525$000

3:414842

761S666
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Serviço da irrigação da cidade:
Folha do pessoal, de março a se-

tembro 	 	 57:661$831
Fornecimentos feitos de março a

setembro e novembro (inclusive

	

acquisição de animaes, etc. )....	 167:961$806
Despezas iniudas feitas pelo fiscal

	

do serviço, de março a outubro.	 993$700

	

Acquisição de uma victoria.. ..... 	 1:500$000
Obras de assentamento e encana-

mento de esgoto no predio da
rua do Senado n. 68, em julho e
agosto 	 	 1 : 975$500 230:092$837

Inspectoria Geral de Hygiene :
Folha das gratificaçõesextraordi-

narias, na razão de 1/3 dos re-
spectivos vencimentos do pessoal
da secretaria, em abril... 	

Fornecimentos feitos em agosto 	
Despena de prompto pagamento

feitas pelo porteiro, em julho 	
Folha das gratificlçi.es dos dele-

gados de hygiene em commissão
extraordinaria, de março a ou-
tubro 	  ..

Acquisição de 55 filtros nikelados
Claa»iberkind do systema Pas-
teur 	

Publicações feitas em diversos jor-
naes e relativas a serviços a
cargo da inspectoria. em agosto.

Aluguel do apparelho telephonico,
do I . semestre 	

Inspectoria Geral de Saude dos
Portos :
Fornecimentos feitos ás lanchas 	
Aluguel da /ancha a vapor Maria

Augu,e,, para o serviço da visita
externa, 28 dias de setembro 	

Idem do rebocador Valente em ser-
viço quarentenario, junto á for-
taleza de Santa Cruz, em agosto
e setembro 	

Hospital de Santa Izabel :
Folha do pessoal superior extraor-

dinario, de março a outubro 	
Idem do pessoal subalterno extra-

ordinario, de março a setembro.
ea%Pornecins	 extraordinarios fei-

tos de feve iro a julho..., 	
Folha de operarTv s que trabalharam

nas obras de construcção da en-
fermaria de madeira destinada a
convalescentes, de março a ou-
tubro 	

Fornecimentos feitos para as ditas
obras, de março a julho 	

Folha de operarios que trabalha-
ram nas obras de abastecimento
de agua, reconstriicção das en-
fermarias da ala esquerda e con-
strucção do desinfectorio, de fe-
vereiro a julho 	

Fornecimentos feitos para as mes-
mas obr.., s, de janeiro a junho 	

Feria de operarios que trabalha-
ram em diversas obras, em ja-
neiro e de julho a outubro 	

Fornecimentos feitos para essas
obras, em junho e de julho a se-_.. .
tembro. 	

Construção da ponte ao serviço

	

do hospital — 2', 3'. 4a e 5	
prestações 	

Hospital de Santa Barbara:
Fornecimentos feitos de janeira

a março.. 	
Folha das gratiticaOes do machi-

nista da estufa e do servente de
pharmacia, de abril a outubro 	

Obras executsdas nos telhados,
pintura,vidros e outros concertos
recamados pelos estragos produ-
zidos por máo tempo, em fever-
reiro 	

Reconstrirção da cosinha e re-
feltorio dos empregados do hos-
pital contras obras, em janeiro.

Despem com installação de um re-
servatorio d'agua com os appa-
relhos e depositos indiapensaveis,
construcçãO do pavilhão, etc. , de
fevereiro a setembro 	

Aluguel do apparelho de mergu-
lhação, para concertar o encana-
mento d'a.gua, submarino, e res.
pectivo pessoal. dous dias de
maio,e de 21 a 30 de setembro .

Feria de operarios que trabalha-
ram em diversas obras, de feve-
reiro a outubro 	

Fornecimentos feitos para as di-
tas obras, de março a sstembro 	

Aluguel das lanchas Ange'ina e
Mathilde,emjaneiro,revereiro (23
dias), março (20, dias) e abril (16
dias) 	

Concertos feitos nas lanchas
felix Afartim e Alice em janeiro,
Março e maio 	

Hospital de S. Sebastião:
Folha do pessoal extraordinario,

de março a julho 	 	 13:061$502
Fornecimentos feitos de janeiro

a agosto 	 	 94:414$270
Oaz consumido no le trimestre

do corrente anno 	 	 2:287$642
Concerto e estanho de um alam-

bique de cobre, em janeiro 	 	 32000
Construcção de uma casa para

convalecentes, I . e2' prestações	 22:400$000
Idem da casa dos enfermeiros e

creados, 1 , e 2. prestações 	 	 21:900$000
Augmento da parte do edificio

do hospital ()ocupada pela roupa-
ria, ultima prestação 	 	 4:504000

Diversas obras, inclusive pintura,
etc., de janeiro a julho 	 	 1:841$750 160:437$164

Lazareto da Ilha Grande :
Folha do pessool extraordinario

do serviço sanitarie e adminis-
tractivo, em março, julho (9
dias), agosto e setembro 	 	 4:814242

Idem do pessoal jornaleiro, inclu-
sive o que trabalhou durante a
estadia no lazareto, do pa-
quete Andréa /Juriti, em janeiro,
de março a maio e julho a se-
tembro 	 	 10:689$907

Idem do chefe de desinfecção, em
abril e maio 	 	 532$258

Fornecimentos extraordinarlos fei-
tos de fevereiro a agosto 	 	 19:209$485

Folha de operarios que trabalha-
ram nas obras reclamadas pela
Inspectoria Geral de Saude dos
Portos e das complementares
necessarias á perfeita conserva-
ção doe editi .. ios construidos, de
julho a setembro 	 	 8:401$175

Fornecimentos feitos para as ditas
obras, de julho a setembro...-.	 23:806$700

Feria de operarios que trabnlha,—
ram em diversas obras, de mar-
ço a setembro 	 	 30:948$375

Fornecimeatcs faltos de fevereiro
a setembro ... 	 	 52:9824262

Despesas miudaa feitas pelo almo-
xarife, de maio a julho 	 	 533$940

Aluguel dos rebocadores Esperto,
Portichol, Conceiçáo e Dauffitles,
em serviço quarentenario, de
março a agosto 	 	 35:200$000

Idem da barca da egua, Nereyd,de
8 a 30 de setembro 	 	 5:368$660

Idem de um rebocador, de um
casco de patacho e de um brigue
para transporte de rnateriaes
destinados ao lazareto, em julho
e setembro ... 	 	 6:600$000

Medicameatos fornecidos para o
trata.meato dos im.nigrantes do
paquete Andréa Doría, em qua-
rentenr. em março.... ..... 	 1 :774600

Restabelecimento do serviço tele-
phonico, em julho e agosto 	 	 2:463$300	 201 :321$104

735$107
451$500

111$400

22:007$515

1:004500

609$550

	

37$500	 24:981$072
,1nn••••• •n•n••n•

4:807$863

3:360$000

	

10:800$000	 18:987$880

4:687$567

1:664$415

29:219$834

15:079$2/5

6:181$229

7:400$700

9:068$750

10:919$325

24:911$430

51:000$000 160:132$525
_---------

6:648$700

1:005$000

2:336$000

2:3h0$000

344800

9:188$515

7:539$530

11:205$000

7:445$000	 80:549$250
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Instituto Bacterioiegico:
Fornecimento de vidros e respe-

ctiva colocação, emn abril. 	
Enfermarias fluctuantes, lanchas

Felix Martins e Ibituruna:
Folha do pessoa l , de março a ou-

tubro 	
Fornecimentos feitos ás enferma-

rias fluetuantes, em janeiro e fe-
vereiro.. 	

Concertos feitos em uma das enfer-
marias fluctuantes, em junho e
julho 	 	 ..

Assistencia publica:

Carretos de materiaes para, as
obras, em abril 	

Serviço de desinfecção:

Folha do pessoal extraordinario da
Estação Central. de março a ju-
nho e inibo (15 dias) setembro o
outubro.. 	

Fornecimentos feitos para tr: diffe-
rentes serviço a cargo da estação
central, de abril a outubro e
curativo de um animal 	

Aluguel do apparelho teleplionico,
do P semestre-  .........

Gaz consumido no 20 trimestre--
Acquisição de deus carros e mais

pertences para a conducção e
transporte dos respectivos em-
pregados, em janeiro e março...

Fornecimento de materiaes para a
construcção de um barracão nos
fundos da Estação Central de
Desinfecção 	

Despeza com a installação do ser-
viço provisorio de embarque e
desembarque de enfermos no caca
da praia de D. Manoel, nos fun-
dos da Estação Central de Desin-
fecção, em abril 	

Folha do desinfectador extraordi-
nario em comrnissão na (regue-
zia de Inhaúma, em agosto 	

Creditos em Londres 	

Total das despezas realisadas 	
Credito do decreto n. 770 	  1 •

Saldo existente

secção da Secretaria de Estado dos Ne,gocios do Interior,
24 de novembro de 1892.-0 2° °tildai iodo de C,aroalho e Sousa.
—Visto--0 director de secção, Pedro Guedes de Caroalho.—Visto
—O director geral, Copertino do Amaral.

••••nnn•

DECRETO N. 1159 — DE 3 DE DEZEMBRO DE 1892 (*)

Approva o codigo das disposições communs ás instituições de
ensino sunerior dependentes do Ministerio da Justiça e Nego-
cies Interiores

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil.
usando da autorisação que lhe Mata o art. 3' n. III da lei
n. 26 da 30 de dezembro de 1891, e á vista do disposto no art. g°
do decreto n. 1340 de 6de fevereiro do dito anuo, resolve ap-
provar, para as instituições de ensino superior, dependentes do
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores, o co fligo que
a este acompanha, assigna.do pelo ministro de Estado, Dr. Fer-
nando Lobo.

Capital Federal, 3 de dezembro de 1892, 4 0 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO,

Fernando LoSo

"	 Ç) Reproduz-se esto decreto por ter sido publicado com varias
incorrecções.

Codip;o das disposições eorninuns ás insti-
tuições de ensino superior dependenteet
do Ministerio da Justiça. o Nogoelos
interiores

TITULO I

Iraculdados o 112soolas Irodoraos

Art. 1. 0 Para diffusá.'o da instrucção publica superior manterá,
o Governo duas Faculdades de Direito, uma em S. Paulo e

outra em Pernambuco; duas Faculdades de Medicina e Pharmacia,
uma na Capital Federal e outra na Bahia ; uma Eseola. Polyte-
chnica na Capital Federal ; uma Escola de Minas om Minas Gomos.

CAPITULO I

DOS DIRECTORES

Art. 2.° Cala um dos estabelecimentos terá um director do
livre nomeação do Governo, podendo ser um dos lentos, o qual
exercerá esta funcção sem prejuizo d.i regencla do sua cadeira ;
e um vice-director escolliblo dentre Os lentos cathodra ticos.

No impedimento do director o vice-director, servira proviso-
riamente o lento mais antigo que estiver em exercicio ; o, no
impedimento ou recusa deste, cabe a jurisdição a outro lente
efectivo em exercicio, respeitada sempre a ordem da antiguidade.

Art. 3. 0 O director é o presidente da Congregação ; regula e
determina, de conformidade com os Estatutos, tudo quanto per-
tence ao estabelocinvinto, e não estiver encarregado especial-
mente á Congregação.

Devem ser-lhe dirigidos todos os requerimentos e representa-
ções, cuja decisão lhe pertença; e por sou intermedio levados ao

conhecimento do Governo, da Congregação e das cornmissões os
que versarem sobre objecto da competencia dessas corporações.

Art. 4. • Incumbe ao director, além das outras attribuiçõcs
mencionadas no presente Regulamento:

1 0, convocar a Congregação dos lentes, não só nos casos ex-
pressamente determinados, como naquolles omque, ou por delibe-
ração sua, ou requisição do qualquer lente, feita por escripto
com declaração do objecto da convocação, o mesmo director a
julgar necessaria, marcando a hora da reunião, do fôrma que
evite, sempre que for possivel, a interrupção das aulas, dos
exames ou de quaesquer actos do estabelecimento ;

2°, transferir, em circumstancias graves, para outra occasiio
a reunião da Congregação já convocada, ainda mesmo nos casos
em que ella deve verificar-se em épocas certas; e suspender a

sessão, quando se torne indisponsavel esta medida, dando, em
qualquer das hypotheses, immediatamente parte ao Governo dos
motivos de seu procedimento:

30, dirigir as sessões da Congregação, observando as disposi-
ções deste Regulamento ;

4°, nomear commissões, quando o objecto destas for do simples
solemnidade, ou pelo Regulamento não estiver expressamente
declarado que a nomeação pertence fa .Congregação ;

50, assignar com os lentes presentes as actas das sessões da
• Congregação ; assignar tambem a correspondendo official, assim
como todos os termos e despachos lavrados em nome ou por deli-

. boração da Congregação, ou em virtude deste Regulamento ou
por ordem do Governo ;

60, executar e fazer executar as deciabes da Con,gregição, po-
dendo, porém, suspender sua execução, si forem illegaes ou
justas, dando parte immediatamente ao Governo.

70, organizar o orçamento annual, rubricar os pedidos men-
saes das despezas do estabelecimento, o solicitar do Governo a
quantia que parecer necessaria para occorrar ás dospezas de
protnpto pagamento durante um moi.

80, determinar, de conformidade com as leis e com as ordens
do Governo, a realização das despezas que tenham sido autori-
zadas, inspeccionando e fiscalizando o emprego das quantias para
ellas decretadas;

9°, informar a remetter ao Governo os recursos iuterpostea
dos actos e decisões da Congregação e 03 podidos do gratificações,
premies de obras e trocas de cadeiras ;

1400')

19:700$51G

689$970

	

4:510$000	 24:900$486

132$000

12:490$306

27:664$060

37t500
918$046

	

3:619$100	 44:729$012
----------

7:000$000

10:198$000

74$193

2.956:814$380
42:310$899

2.999:125$279
3.000:000$000

---__-___-_-_-
874$721
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10, determinar e regular o serviço da Secretaria e da biblio-
theca, e providenciar sobre tudo quanto for necessario ;Sara as
sessões da Congregação, celebração dos actos 0 serviço das
aulas

11, visitar as aulas o assistir, todas as vezes que lhe for poS-
sivel, aos actos e exercícios escolares, de qualquer natureza que
sejam, o inspeccionar os cursos livres, admittidos no recinto dos
estabelecimentos;

12, velar na obsorvancia deste Regulamento, propor ao Go-
verno tudo quanto for conducente ao aperfeiçoamento do ensino
o ao regimea do estabelecimento não só na parte administrativa,
que lhe é pertencente, como ainda na parte scientitica, devendo
neste ultimo caso ouvir previamente a Congregação ;

13, exercer a policia no recinto do edi dei° do estabelecimento,
procedendo pelo modo prescripto neste Regulamento contra os
que perturbarem a ordem, o empregando ao mesmo tempo a
maior vigilancia na manutenção dos bons costumes ;

14, suspender por um a quinze dias, com privação dos venci-
mentos, os empregados ;

15, nomear o demittir o porteiro, os amanuenses, conserva-
dores, continues, bedeis e guardas ; admittir os serventes ;

16, conceder aos empregados, dentro de um anno, até 15 dias
de licença, sem prejuizo do respectivo ordenado.

17, designar os lentos cathodraticos e substitutos ou profes-
sores que devam dirigir os exercicios praticos nos estabeleci-
mentos em que os houver.

Art. 5.° O director, além das informações que deve dar op-
portunamento ao Governo sobre as occurrencias mais impor-
tantes, remetterá, no fim do cada anuo lectivo, um relatorio cir-
cumstanciado sobro todos os trabalhos do estabelecimento,
occupando-se especialmente do adiantamento do ensino e apre-
sentando uma lista com os nomes doa lentes cathedraticos,
substitutos e preparadores do estabelecimento o dos professores
dos cursos livres, que mais se tiverem esforçado pelo progresso da
sciencia o do ensino ; informará tamb3m sobro q procedimento
civil o moral dos alumnos.

Art. 6.° Os actos do director ficam debaixo da exclusiva
Inspecção do Ministro.

CAPITULO II
DAS CONGREGAÇõES

Art. 7. 0 A Conregaçru) de cada um dos estabelecimentos
compõe-se de tolos os lentes cathedraticos e substitutos em
exercicio de cathedraticos.

Art. 8. 0 A Congregação não pólo exercer as suas funcções,
sem a presença de mais do metade dos lentes que estiverem
em serviço effectivo do magisterio, salvo o caso do art. 170.

Art. 9 • A convocação dos lentos para as sessões da Con-
gregação será feita por caricio do director, com antecedencia pelo
menos de 24 horas, salvo 03 casos que não admittam demora.
Neste officio se communicará o fim principal da reunião, quando
não houver inconveniente. Além disto, sempre que for possivel,
o director declarará, antes de terminarem os trabalhos da Con-
gregação, o dia e a hora em que deverá realizar-se a proxima
sessão..

Ar t. 10. No dia e hora designados, os lentes se apresentarão
na sala destinada para as sessões. Si acontecer que; até meia
hora depois da mareada, não se acho presente a maioria dos
que estiverem em exercido, o director mandará o secretario
lavrar uma acta, que será assignada por elle e pelos lentes pre-
8:odes, contendo os nomes dos que, tendo sido avisados, com
justa causa ou sem elle deixaram de comparecer.

Art. 11. Os lentes que comparecerem, depois de assignada a
refeilla acta, não poderão fazer numero para a sessão e incorre-
r/ta em falta igual á que dariam si deixassem de comparecer.

Art. 12. Nas sessões servirá de secretario o dos estabeleci-
' mentos.

Art. 13. Tomada a nota dos lentes que não tiverem compa-
recido, o director declarara ahertA a sessão, e o secretario pro.

cederá á leitura da acta tia ultima sessão, a qual, depois de dis-
cutida e approvada com emendas ou som ellas, será assignada
pelo director e pelos lentes presentes. O director exporá em
resumo o objecto da reunião e, pondo-o em discussão, dará a
palavra aos lentes pela ordem cm que a pedirem. No caso de
conter o objecto partes distinctas, poderá qualquer dos lentes
requerer que cada uma seja votada e discutida separadamente.

Art. 14. Durante a discussão, nenhum lente poderá faltar
mais do meia hora de uma vez, nem mais de duas vezes sobre
cada materia, salvo si tiver por fim requerer que se mantenha a
ordem dos trabalhos ou dar alguma explicação. No primeiro
caso limitar-se-ha a reclamar em poucas palavras o cumprimento
das disposições em vigor ou propor e desenvolver alguma
questão de ordem, sem discutir a principal; e no segundo, aos
termos razoaveis de uma explicação'.

Art. 15. Finda a discussão de cada objecto, o director o
sujeitará á votação, que, quando nominal, principiará pelo
lente substituto mais moderno.

As deliberações da Congregação serão tomadas por maioria
dos lentes presentes e, no caso de tratar-se de questões de inte-
resse particular do algum dos lentes, se votará sempre por
evrutinio secreto, em que não haverá voto de qualidade, pre-
valecendo a opinião mais favoravel.

Art. 16. O director votará tambem e, em caso de empate,
tora o voto do qualidade. O lente que assistir á sessão de Con-
gregação não Ode deixar de votar, e o que retirar-se antes do
terminados os trabalhos som justificação apreciada pelo director
incorre em falta igual á que daria si deixasse de comparecer.

Art. 17. Nas questões em que for particularmente interessado
algum lente, poderá este assistir á discussão e nella tomar parte ;
abster-se-ha, porém, de votar e retirar-se-ha da sala nessa

occasião.
Art. 18. Resolvendo a Congregação que fique em segredo

alguma de suas decisões, lavrar-se-ha della uma acta especial,
que será fechada e sellada com o salto do estabelecimento. Sobro
a capa o secretario lançará a declaração, assignada por elle
peto.director, de que o objecto é secreto, e notará o dia em que
assim se deliberou. Esta acta" ficará sob a guarda e responsabili-
dade do secretario.

Art. 19. Antes, porém, do se fechar a acta de que trata o
artigo antecedente, se extrahirá uma cópia, para ser immediata-
mente levada ao conhecimento do Governo, que poderá ordenar
a sua publicidade por interrnedio da Congregação. A mesma
Congregação poderá igualmente, quando lhe parecer opportuno,
ordenar a publicidade.

Art. 20. O lente que, em sessão, afastar-se das conveniencias
admittidas em taes reuniões, será chamado á ordem Oelo director,
que, ,si o não puder conter, o convidará a retirar-se da sala, o
em ultimo caso levantará a sessão, dando de tudo conta cir-.
cumstanciada ao Governo.

Art. 21. Esgotado o objecto principal da sessão, os lentes
terão o dircito de propor, si restar tempo, o que lhes parecer
conveniente á boa execução dos estatutos do estabelecimento, ao
desempenho do serviço,ao progresso e aperfeiçoamento do ensino
e -&--ffpressà'o do abusos introduzidos ou praticados por lentes,
empregados ou estudantes,

Art. 22. Si alguma das questões propostas' não puder ser
decidida na mesma sessão por falta de tempo, ficará adiada
marcando nesse caso a Congregação o dia em que a discussão
deve continuar, avisando-se para isso os lentes que não estiverem
presentes.

Art. 23. O secretario deverá lançar por extenso na acta de
cada sessão as indicações propostas e o resultado das votações,
e por extracto os requerimentos das partes e mais papeis sub-
rnettidos ao conhecimento da Congregação, assim como as deli-
berações tomadas por ella, as quaes serão, além aisto, tran-
scriptas em fôrma de despacho nos proprios requerimentos para
serpra archivados ou restituidos ás partes, conforme o seu objecto.
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Não obstante esta disposição, poderá a Congregação mandar
inserir por extenso os papeis que por sua importancia entender
que estão nocaso de ficar assim registrados.

Art 24. Compete á Congregação, além de outras a ttribuiçõos
que por este Regulamento lhe s,ão conferidas

1 0, organisar annualrnente os programmas das lições de
cada cadeira o aula e dos exercidos praticos, regular o
horario para as lições das cadeiras de todos os cursos, para as
aulas, trabalhos praticas de laboratorios e gabinetes, obser-
vações e calculos astronomicos;

20, organisar as listas do pontos para os concursos
3°, propor ao Ministro no caso de vaga, as pessoas que por sua

moralidade o aptidão scientiftca estejam em condições de exercer
o magisterio interinamente

40, exercer inspecção scientifica, por si só ou por intermedio
de cornmissões, sobro os methodos de ensino ; e exercer, conjun-
ctamente com O director, a precisa vig,ilancia, para que os pro-
grammas das lições não sejam modificados ;

5°, propor ao Ministro, todas as medidas que forem aconse-
lhadas pela experiencia, quer para melhorar a organização
scientifica do estabelecimento, quer para aperfeiçoar os methodos
de ensino

60 , informar ao Governo sobro o monto dos lentes contra.
ctados, quando tiverem olhes de ser submettidos aos mesmos onus
e vantagens dos outros membros do corpo docente ;

70, Informar ao Governo sobre a conveniencia e vantagens da
troca de cadeiras entre lentes oftectivos do mesmo curso ou entre
lentes effectivos de cursos differentes, sempre que for isto recla-
mado pelas necessidades do ensino

80, propor ao Governo, quando ninguem se inscrever para o
concurso ou não queira elle contractar, a pessoa que deva pre-
encher interinamente a vaga annunciada

10, eleger todas as commissões que forem reclamadas pelas
exigencias do ensino e necessidades dos concursos ;

11, eleger em sua primeira reunião, depois dx abertura dos
cursos, aquelle do seus membros que deva redigir a Memoria his-
torica dos mais notaveis acontecimentos escol .i ros de cada anno;

12,prestar todo o auxilio ao director para que se mantenha
no estabelecimento um excellente regimen disciplinar e para que
a policia academica seja exercida com a maxitna regularidade

13, organizar todos os regulamentos espociaes na parte
docente o quaesquer programmas, que forem necessarios para
boa intelligencia destes Estatutos.

Art. 25. A Congregação corresponder-so-ha com o Governo
por intermedio do director.

CAPITULO III

DOS LENTES E:AUXILIARES DO ENSINO

Art. 26. O corpo decente dos estabelecimentos de ensino
superior compõe-se dos:lentes cathedraticos e substitutos, e dos
professores naquelles estabelecimentos em que existir esta
classe.

Os lentes substitutos e professores serão distribuidos por sec-
ções, conforme o disposto nos regulamentos especiaes de cada um
dos estabelecimento§ de ensino superior.

Art. 27. Os tentes cathedraticos e substitutos, bem como os
professores, são vitalicios desde a data da posse e exercido e
não poderão , perder seus togares sino na forma das leis penaes
e das disposições deste Regulamento.

Art. 28. O /ente eathedra tico é obrigado:
1 0 a reger Sua cadeira conformo o horario e o prog,ramma

adoptados ;
- 2° a dirigir os trabalhos praticos relativos á sua cadeira
em dias alternados com as lições oraes, bem como as eicurkeS
scientificas nas escolas em que ostas se fizerem.

Art. 29. Ao substituto incumbe:
I* substituir os tentos da respectiva secção nos casos de seus

Impedimentos;

2° fazer cursos complementares, theoricos ou praticos, sobre
as matorias que a Congregação designar, quando taes cursos
forem julgados nocessarlos, conforme indicação do respoctivo
lento, que designará o assumpto sobre que devem elles versar,
bom como o programma a seguir;

30 auxiliar os lentes nos trabalhos de laboratorio e nas
excursões scientificas dos alumnos, ou dirigil-os, st forem para
isto designados ;

40 desempenhar-se das outras obrigações exaradas nos ragu°
lamentos especiaes de cada um destes estabelecimentos.

Paragrapho unico. O lente substituto nã.o deixará, de fazer os
cursos complementares para que tiver sido designado, ainda
quando esteja na regenda de cadoira.

Art. 30. O professor ó obrigado á rogencia da respectiva aula
e á direcção dos exercicios praticos correspondentes.

Art. 31. Os lentes cathedraticos e substitutos, bem como os
professores, são obrigados a tom ar parte nos outros actos esco-
lares, do accórdo com as disposições dos rogulamentos respe-
ctivos; nesses actos terão precedencia 03 cathedra.tic,os aos substi-
tutos, estes aos professores, e entre uns o outros osdnals antigos,
contada a antiguidade do dia em que começaram a fazer parte do
corpo docente.

Paragrapho unico. Tendo havido mais de uma posso no mesmo
dia, regulará para a antiguidade a data do decreto, e, sendo esta
a mesma, regulará a data da graduação e por ultimo a idade.

Art. 32. O lente cathedratico ou professor que, além do des-
empenho do seu cargo, reger interinamente uma cadeira ou aula,
em virtude do impedimento ou falta do respectivo cathodratleo,
terá direito a um accroscimo igual á gratificação do substi-
tuido.

Art. 33. O lento substituto ou professor que reger cuieira ou
aula vaga, p3rceberá o vencimento integral da mesma cadeira
ou aula.

Paragrapho unico. Si o substituto accumular ao exercido de
funcções proprias o da regencia do cadeira, perceberá, além do
sou vencimento integral do substituto, o que lhe competir pela
mesma regencia.

Art. 34. Os lentes cathedraticos e substitutos e os professores
que se tornarem invalidos e contarem mais de 10 tonos de ser-
viço, terão direito á jubilação nos seguintes termos:

g 1.° Os que contarem 25 annos do serviço effectivo no ma-
gisterio ou 30 do serviços geraes terão direito á jubilação com o
ordenado por inteiro.

g 2.°Os que contarem 30 annos de exercicio effectivo ou 40
do serviços geraes terão direito á jubilação com todos os venci-
mentos.

g 3. 0 Os accrescimentos de ordenado, já concedidos por anti-
guidade e serviços prestados, acompanharão os vencimentos do
jubilado.

Art. 35. Os lentes cathedraticos e substitutos que sejubilaretu
com menos de 25 annos de exercido, torão direito ao ordenado
proporcional ao tempo de serviço.

Art. 36. Os lentes cathedraticos, os substitutos, professores e
preparadores não perceberão as gratificações, sem o exercido dos
respectivos togares, salvo os casos do art. 308 e as gratificações
obtidas por antiguidade.

Art. 37. Os lentes cathodraticos, substitutos e professores
contarão, como tempo de serviço effectivo no magisterio, para os
effeitos da jubilação :

1°, o tempo de serviço publico em commissões scientificas ;
2°, o numero do faltas por motivo de molestia não excedente

de 20 por anno, ou 60 por triennio ;
30, todo o tempo do suspensão judicial, quando for o lente loa

professor julgado innoconte ;
4°, serviço gratuito e obrigatorio por lel ;
50, serviço de guerra ;
6°, o de exercido de membro da representação da União ou do

qualquer Estado, agente diplomatico extraordinario, o de Mi-
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¡listro do Estado, presidente ou vice-presidente da União, go-
vernador ou vice-govern-d.ir do Estado ou de cargos de ma-
gistratura ;

70 , tenipo de serviço do preparador e de magisterio publico.
Art. ,̀R. gialqii-r membro do magisterin, que complizer tra-

tados, compendins e memorias scientificas importantes sobro as
iloetriba.,, ensinadas no ostalielecimento, terá direito á impressão

t!.11) L i lto por conta do Governo, si a Coneregação o julgar
de rara o ensino, não excedendo do 3000 o numero
do exemplaros impressos á custe dos cofres publicos.

Si a ()IT. ,. apre:.iontalit for considerada pela Congro-
gaçãn como Enfio do grui le morito e do grande vantagem para

pr,,..'ros,,o do en ,, ; n) e da sciencia, além da impresso em
ntoe- .0 n.. , ior l ee o mpleree, terá o autor direito a um premio
arbit! . edo polo Governo, mediante informação do director, pre-

no snee inrw s ior a 2: do ? nein superior a 5:000$000.
Art. 40. Poderá o Governo, como recompensa ao mereci-

mento, mandar um membro do corp docente do algum estabele-
cimento em vi :geei da instru oção aos paizes mais adiantados,
enredo:ide-lhe Os inoios n eeeesarins sna subsistencia, trans-
portes o pesquizas. A indiceção será sempre feita pelo director,
competindo a esto dar as devidas instrucçãcs.

Art. 41. E 1:elo aos lentes elthedraticos permutarem entre
si os culeiras que regerem, cointanto qie haja requerimento no
Governo e approvação da Congregação, quanto à vantagem e
conveniencin da permuta.

Art. 42. 03 lentes eathedraticos e substitutos usarão das suas
iosignias magistraes e doutoraes nas seguintes solemnidades :

1*, nas visitas do chefe do Estado, officialmente annunciadaS
ao estabelecimento;

2e, na colia0c. de gráos ;
3a , na posse do director e dos lentes;
4e, nos concursos;
5', nos actos de defesa de theses.

Art. 43. São incumbencias do preparador :

1 0, dispor o nocesslrio para as demonstrações em aula e
investigações	 cathedratico ou de quem o substituir ;

20, exercitar os alumnos no manejo dos instrumentos, e kulal-os
nos exercidos praticos, segundo as instruPções do lente da
cadeira.

Art. 44. No impedimento do preparador, o director nomeará
quem o substitua interinamente. .

Art. 45. Os preparadores são vitaliclos nos seus cargos, e só
os perderão na conformidade dls disposições dos regulamentos
especiaes.

Art. 40. Haverá nas Faculdades de M edicina um chefe dos tra-
balhos anotomicos e do museu anatomo-pathologico, assistentes,
internos do clinica e parteiras, cujo numero, deveres e direitos
serão consignados nos regulamentos especiaes.

Art. 47. Os lentes eatbedraticos, substitutos e professores que

deixarem 410 comparecer para exercer as respectivas funcçães por
espaço de tres 'nozes, sem que justifiquem as suas faltas, na
eonforallado (lesto Regulamento, incorrerão nas penas marca-
das pelo Codigo Penal.

Art, 48. Si a auseacia, exceder de seis mezes, reputar-se-ha
terem renunciado o magisterio, o os seus logares serão julgados
vagos pdo Governo, ouvida a Congregação.

Art. 49• O lento ou professor nomeado, que, dentro de dous
me....-,11ãe com vlrecer para tomar posse sem communicar ao

a raio iastificativa da demora, perderá a codeire para
a ,1 rui nall,nd.), sendolho n. pena impo3ta pelo Governo,
de .,-! ei . do ouvida a emerenção.

Avt. rio. Extás,:.1.) o pravo na hypotliese do art. 47, o dure-
cOnvo . 'tl.".:L a Conzroização, a mini, tornan Jo conhecimento

to e do Iodas as suas circtimstencias, decidirá promover
ou não o pro,,osso, expondo minuciosamente os fundamentos da
de.cisão que tomar.

Si for afirmativa, o director a remetterá por cópia extrahida
di. acta, coai todos os doctiniontos que lhe forem concernentes, ao
promotor publico respectivo, para intentar a ancueação judicial
por crime de responsabilidade, o dará parto ao Governo assim do
que resolveu a Congregação, como da marcha o resultado do pro-
cesso, quando este tiver logo'.

Na hypethose do art. 98, o director dará parta ao Governo
do occorrido, afim do proceder-se na conformidade do mesmo
artigo. -

Ari. 51. Na hypotheso do art. 49, verificada a demora da
posse, e doei.lida. pela Congregação a procedendo ou improee-
dencia da justilleação, si tiver havido, o director participará ao
Governo o que oecorrer para sua final decisão.

Art. 5?. Si não for bastante est t advertencia, o director, ou-
vindo a Conge , g o:5o, o communicerá ao Governo, propondo que
s^l am apolicadas as pelas lo susponsão de tres mezes a um anuo
com privaç1n dos vencimen t os, e observará o que a tal respeito
for pelo mesmo Governo det erminado, com audiencia da Coa-
grega ç:-to

Art. 53. Qualquer divorgencia que a respeito do serviço
do estabelecimento houver mitra o director a algum lento

cathedratico, substituto ou professor deve por aquelle ser pre-
sente á Cm gregação.

Art. 54. Si algum lente, nos actos do estabelecimento, faltar

aos seus deveres, o director levará ao conhecimento da Congro-
goção o facto ou factos praticados.

Art. 55. Neste caso a Congregação nomeará uma commissão
para syndicar dos ditos factos e mandará que o accusa.do responda
dentro de 15 dias.

Art. 56. Dentro do mesmo prazo, com a resposta do lento
ou sem elle, deverá a commissão apresentar o seu parecer
motivado.

Art. 57. A' vista do parecer da comissão e da resposta do
accusado, a Congregação deliberará si este deve ser advertido
camarariamente. ou soffrer as penas do art. 52.

Art. 58. Os lentes o professores farão as prelecons sobre
compendios de sua livre escolha, e poderão ensinar (rusguer
doutrinas, uma vez que n'to °frendam as leis o bons costumes.

Art. 59. Quando os alumnos não comprehenderem algum
ponto poderão proptir ao lente, verbalmente ou por escripto,
duvidas que lhes °ocorrerem. O lente as resolverá no mesmo
dia ou na seguinte lição.

•	 CAPITULO IV

DO PROVIMENTO DOS LOGARES DO CORPO DOCENTE E DE SEUS
AUXILIARES

szcçÃo
LEITES CATHEDRATICOS

Art. 60. As cadeiras serão divididas em secções, na fôrma das

disposições especiaes de cada um dos estabelecimentos.
Art. 61. Vagando alguma cadeira, será para ella nomeado,

por de2reto do Governo, o substituto mais antigo da respectiva
secção.	 •	

SECÇXO
LENTES SUBSTITUTOS E PROFESSORES

Art. 62. Os logares de lentes substitutos e professores Sera()
providos por decreto do Governo, mediante concurso.

§ 10
Regms gcrocs do prooiménto por concurso

Art. 63. Tres dias depois da verificação da vaga, mandará o
director annunclar o concurso nas folhas ofticiaes da Capital
Federal o do E:talo em que estivo situado o estabelecimento,
marcando para a insoripção do concur, o o prazo de quatro mezes.
A publicação do edital será renovada e polo mesmo modo repe-
ti 1:1 Orli. uni dos ¡Mimos oito (lias rio prazo da inscripção ; e,
si esto expirar durante as ferias, conservar-se-ha aborta nos
tres primeiros dias uteis que se seguirem ao termo delias, pro-
cedendo-se ao encerramento no terceiro, às dual; horas da tardou
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Art. 64. No caso do haver mais do uma vaga, a Congregação
resolverá qual a ordem eia que devem ser postas a concurso.

O prazo do inscripção do segundo começará a correr dous
mezes depois da abertura da inscripção do primeiro, e assim por
diante, de sorte que haja um concurso especial para cada vaga.

Art. 65. A Congregação proporá ao Governo o concorrente
mais votado na qualificação por ordem de merecimento.

SI, porém, o Governo entender, que o concurso deve ser anula-
lado por se terem noite preterido formalidades essenciaes, o fará
por meio de um decreto contendo os motivos dessa decisão, e
mandará proceder a novo concurso.

§ 2°

Das habilitações para o concurso

Art. 66. Poderão ser admittidos a concurso os braziloiros que
estiverem no gozo dos direitos civis e politicos e possuirem o
gráo de doutor, bacharel ou engenheiro pelos estabelecimentos
onde houver a vaga ou por outros àquelles equiparados ; ou
que, tendo esses gráos por academias estrangeiras, se houverem
habilitado perante algum dos referidos estabelecimentos.

Art. 67. Poderão tambem inscrever-se os estrangeiros que,
possuindo alguns da. qnelles gráos, faltarem correctamente o por-
trignez. No caso de serem graduados por academias estrangeiras,
ficam, porém, sujeitos á habilitação prévia, salvo si tiverem sido
professores de Faculdades ou Escolas estrangeiras reconhecidas
pelos respectivos Governos ou si, medianto parecer da Congre-
gação, o Governo julgal-os habilitados.

Art. 68. Para provarem as condições exigidas, os candidatos
deverão apresentar á secretaria do estabelecimento, no acto da
inscripção, seus diplomas e titulos, ou publicas-fórmas destes,
jus tificando a impassibilidade da apresentação dos originaes, • e
folha corrida. Aos estrangeiros, que forem nomeados lentes ca-
thedraticos ou substitutos, não se expedirá o titulo de nomeação
63n1 que hajam préviamente obtido carta de naturalisaalo.

Art. 89. Si, no exame dos documentos exigidos, suscitar-se
duvida sobre a validade ou importanda de qualquer deites,
ouvido o Interessado, o director convocará immediatamente a
Congregação, que decidirá no pra7o de tres dias. A deliberação
da Congregação será sem demora transmittila pelo secretario
a todos os candidatos e publicada pela imprensa.

Art. 70. Da decisão da Congregação a respeito das habili-
tações poderá recorrer para o Governo qualquer dos candidatos
que so achar prejudicado, não só em relação ao que fór resolvido
a seu respeito, como tambem em relação aos outros candidatos.

Art. 71. O candidato que rprizer inscrever-se irá á secretaria
assignar o seu nome no livro destinado á 1nscripção dos concur-
rentes. Neste livro o secretario lavrará para cada concurso um
termo de abertura e outro de encerramento, no tempo proprio,
os quaes serão assignados pelo director.

Art. 72. Na mesma °ocasião da inscripção poderão os candi-
datos, além dos documentos especificados no art. 68, apresentar
quaesquer outros, que julgarem convenientes, como tantos
de habilitação, ou prova de serviços prestados á sciencia e ao
Estado, passando-lhes o secretario um recibo, no girai declare
o numero o a natureza do tites documentos.

Art. 73. A inscripção se poderá fazer por procuração, si o
candidato tiver justo impedimento.

Art. 74. No dia fixado para o encerramento da inscripção
reunir-se .ha a Congregação ás duas horas da tarde, e, lidos
pelo secretario os nomes dos candidatos o os documentos respec-
ctivos, será decidido, por maioria de votos, si existem todas as
condições scientificas e moraes nos concurrentes, correndo a
votação nominal sobro cada um. Nesta °ocasião, lavrará o se-
cretario o termo de encerramento, que será logo assigna.do
pelo director.

• Art. 75. O director fará extrahir pelo secretario duas listas
dos candidatos habilitados pela Congregação, uma das quaes
mandará publicar e a outra remetterá ao Governo.

• Art. 76. Findo o prazo da inscripção, nenhum candidato será
a elle. admittido.

Art. 77. Si, terminado o prazo, ninguem se houver inscripto, a.
Congregação deverá espaçal-o por igual tempo, e si, terminado o
novo prazo, ninguem apresentar-se, o Governo poderá fazer, por
proposta da Congregação ou do director, a nomeação dentro as
pessoas. que reunam as condições mencionadas nos arts. 66 e 67.

Art. 78. Si não for possivel para os actos do concurso reunir
Congregação por falta de numero de lentes, o director o com-
mirificará ao Governo, para ser autorizado a convidar os lentes
jubilados que puderem comparecer ; na AO ta destes, os doutores
ou bachareis que regerem cursos particulares ; o do tudo dará
immodiatamente parto ao Governo.

Art. 79. Si algum concorrente for accommottido do molestia
antes do tirar o ponto, de modo que fique inhabilitado
para fazer qualquer das provas, poderá justificar o impedimento
perante a Congregação, que, si o julgar legitimo, espaçará o
acto até oito dias.

Da decisão em contrario poderá haver recurso para o Governo,
interposto dentro do 24 horas.

Art. 80. 11 sendo um só candidato, o concurso será adiado pelo
tempo que á Congregação parecer sufficiente, até 30 dias.

Art. 81.. No caso de já haver sido tirado o ponto, dar-se-ha
outro em °ocasião opportuna, observando-se novamente o pro-
cesso respectivo.

Art. 82. O candidato que, mesmo por motivo cio moles.tia,
retirar-se de qualquer das provas depois de começadas, ou não
completar o tempo marcado para a prova oral, ficará excluido
do concurso.

Art. 83. Aos concurrentes bachareis que forem habilitados
nas provas do concurso ou nomeados sem concurso conferirá a
Congregação o grão do doutor.

§ 3°
Das provas e da votaçao nos concursos

Art. 84. As provas do concurso são as seguintes :
l a , theses e dissertação
2s , prova escripta ;

prelecção;
4, prova pratica, a qual será feita segundo as disposiOes

espociaes da cada um dos estabelecimentos.
Das theses e dissertação

Art. 85. No dia seguinte ao do encerramento das inscripções,
salvo si estiver pendente de decisão algum recurso, cada um dos
candidatos apresentará na secretaria do estabelecimento 100
exemplares de um trabalho original impresso, comprehendendo
troe roposições sobro cada uma das matarias da secção onde se
der avaga e uma dissertação, tambom á escolha do candidato,
sobre uma das mesmas m derias.

Art. 86. No dia da entrega das theses, o secretario lavrará
um termo, que o director assignará, declarando quaes os candi-
datos que as apresentaram.

Art. 87. Serão excluidos do concurso os que não apresentarem
as theses no dia marcado.

Art. 88. Logo depois de lavrado o termo a que se refere o
art. 86, o secretario mandará entregar a tolos 03 candidatos
um exemplar das Vieses de Seus cempotidores, e rometterà um
exemplar a cada lente cathedratico o substituto.

Art. 89. O secretario ornejará igualmente aos candidatos,
participando, com antecedencia de 48 horas, o dia, togar e
hora em que deve offectuar-so cada uma das provas do
concurso.

Art. 90. Oito dias depois da apresentação das theses realizar-
se-ha a defesa.

• Art. 91. A defesa das theses será feita por arguição reciproca
entro 03 candidatos, o, no caso do haver um só concurrente, será
elle arguido por cinco lentes eleitos pela Congregação.

Art. 92. No caso de arguição reciproca nas Vieses de con.
curso ou do arguição feita pelos lentes, fundiam L arguição e a

_ respectiva defesa poderão durar mais de uma hora.
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Art. 93. Si o numero dos concurrentes exceder do doas, con-
tinuará a arguição nos dias seguintes.

Art. 94. A arguição será sempre feita segundo a ordem da
inscripção dos candidatos e em presença da Congregação.

Da prova eseripla

Art. 95. No segundo dia depois da defesa das theses, reunida
a Congregação, os lentes da secção onde se der a vaga formu-
larão uma lista de 20 pontos sobre cada uma das matarias da
mesma secção.

Art.96. Em seguida submetterão á Congregação os pontos que
houverem organizado ; e, approvados ou substitu l dos por esta,
serão pelo director numerados, escrevendo o secretario os numeres
correspondentes em pequenas tiras do papel, ig,uaes em tamanha
o forma, as quaes, depois de dobradas, serão lançadas em umo
urna.

Art. 97. Lançará em seguida em outra urna tiras de papel
com os nomes dos lentes que se acharem presentes ; dessa urna
o lent3 mais antigo extrahirá oito tiras, escrevendo-se os nomes
des lentes á proporção que forem sorteados.

Art. 98. Serão logo depois admittidos os candidatos ; o pri-
meiro na °ralam da inseripção tirará um numero da urna dos
pontos, e lido pelo director em voz alta o ponto correspondente,
o secretario dará unia cópia deite a cada candidato.

Art. 99. Os candidatos recolher-se-hão Immediatamente a
uma sala, onde terão para dissertarem sobre o ponto sorteado o
prazo marcado pelas disposições especiaos o deixando em cada
meia folha de papel uma pagina em branco.

Art. 100. A cada hora desse trabalho assistirão doas tontas
dos oito sorteados, na ordem em que estiverem os seus nomes,
afim de observar-se o silencio necessario, e evitar-se que qualquer
dos concurrentes consulte livros ou papeis (salvo os volumes de
legislação) que lhe possa sorvir de adjutorio, ou tenha com-
municação com quem quer que seja.

Art. 101. Terminado o prazo, serão todas as folhas da prova
do cada um rubricadas no verso pelos doas lentes que tiverem
assistido ao trabalho da ultima hora e pelos outros candidatos.

Art. 102. Fechada o lacrada cada uma das provas e escripto
no envoltorio o nome do seu autor, serão todas encerradas pelo
snretario em urna urna de tros chaves, uma das quaes será
guardada pelo director, e as outras duas pelo dous lentes a que
se refere o artigo antecedente.

Art. 103. A urna será tombem cerrada com o solto do esta-
belecimento, impresso em lacre sobro uma tira do papel rubri-
cada polo director o poios dons referidos lentes.

Da prelecção

Art. 104. No segundo dia depois da prova escripta reunir-se-
ha a Congregação o observar-sa-ha quanto a esta prova o pro-
cesso indicado nos arts. 95 a 97, menos quanto ao numero de
pontos, que será de 30.

Art. 105. A prelecção se realizará em plena publicidade 24
horas depois de tirado o ponto, dando-se ao candidato o espaço
de uma hora para fazel-a, sempre na ordem da inscripção.
Emquanto fatiar um candidato, os que se lhe seguirem estarão
recolhidos a uma sala donle não possam ouvil-o e onde estarão
incommunicaveis.

Art. 106. No caso de haver mais de tres candidatos, serão
estes divididos em duas ou mais turmas, que tirarão pontos di-
versos.

Art. 107. A divisão das turmas:se fará por sorte no dia em
que a primeira deva tirar ponto.

Art. 108. A turma designada pela sorte para 20 legar tirará
ponto no dia da prelecção da 1 a , seguindo-se em tudo as mesmas
disposições.

Do julgamento doe concursos

Art. 109. Concluida a ultima' prova, reunir-se-ha a Congre-
gação no primeiro dia util, em senão publica, e na sua presença

abrir-sc•ha a urna das provas escriptas, e, recebendo cada candi-
dato a que lhe pertence, a lerá em voz alta, guardada a ordem
da inscripção.

Art. 110. O candidato que nessa ordem se seguir ao quo es-
tiver lendo, velará sobre a fidelidade da leitura, fisealisando o
primeiro inscripto a do ultimo. Si houver um só candidato, a
fiscalisação caberá a um dos lentes que o director designar.

Art. 111. Finda a leitura, retirar-se-hão os candidatos o es-
pectadores, e se procederá á votação, em que tomarão parte
todos os lentes.

Art. 112. Não poderão tomar parto na votação os lentos que
tenham faltado a alguma das provas oraos, incluida a do defesa
de lilases, ou não tenham ouvido a leitura da prova escripta.

Art. 113. O julgamento se fará por votação nominal e versará
primeiramente sobre a habilitação de cada candidato, ficando
excluidos os que não obtiverem a maioria dos votos presentes.

Art. 114. Quando houver uru só candidato, deverá este
reunir dom terços dos votos presentes, para que seja conside-
rado habilitado.

Art; 115. Julgará depois a Congregação, igualmente por
votação nominal, mas som que seja precisa maioria absoluta de
votos, qual dos candidatos habilitados deva ser proposto ao
Governo.

Art. 116. No caso de empate de dous candidatos, por haver
cada um obtido igual numero de votos, serão ambos submettidos
a segunda votação e, verificado novo empate, o director terá
voto do qualidade.

Art. 117. Finda a votação, o secretario lavrará em seguida
uma acta, em que se achem referidas todas as circumstancias
occorridas.

Art. 118. No dia seguinte reunir-se-ha a Congregação para
assignar o officio da proposta.'

Art. 119. Este officio será acompanhado da cópia authentica,
das actas do processo do concurso, das provas escriptas, e, além
disto, de uma informação particular do director, ou do quem fizer
as suis vezes, sobre todas as circumstancias occorridas, com
especial menção da maneira porque se houveram 03 concurrentes
durante as provas, da sua reputação litteraria, de quaesquer
titules de habilitação que tenham apresentado e dos serviços que
por ventura hajam prestado.

SECÇÃO III
AUXILIARES DO ENSINO

Art. 120. Os lugares do auxiliares do ensino serão providos
segundo as disposições especiaos de cada um dos estabeleci-
mentos. O cargo de preparador será sempre provi 'Io mediante
COLICUPSO.

CAPITULO V
DOS EMPREGADOS

Art. 121. Ifaverà em cada um dos estabelecimentos os se-
guintes empregados :

Um secretario,
Um sifb-secretario,
Um bibliotheeario,
Um sub-bibliotheeario,
Amanuense, conservadores, guardas, continues e bedeis em

numero marcado pelas disposições especiaes de cada um dos esta-
belecimentos,

Um porteiro.
Art. 122. São funccionarios providos por decreto do Go-

verno, mediante proposta do director, o secretario e sub-secre-
tario, o bibliothecario e sub-bibliothecarlo ; e por portaria do
Ministro o amanuense.

Art. 123. Os secretaries e sub-secretarios, bibliothecarios e
sub-bibliothecarios deverão ser doutores ou bachareis ou enge-
nheiros pelos estabelecimontos onde exerçam os cargos ou por
outros áquelles equiparados.

Art. 124. Na vaga dos togares do secretario e bibllothecario,
terão access) o sub-secretario e sub-bibliotheurio,

•
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Art. 125. Ao director compete nomear e domittir todos os
mais empregados mencionados no art. 121, determinando a collo-
cação e o serviço de cada um delles.

Art. 126. Os empregados que provarem invalidez tem direito
á aposentação nos termos da lei n. 117 de 4 do novembro
de 1892.

Art. 127. Para o serviço interno do Estabelecimento o director
adrnittirá os serventes que forem precisos.

CAPITULO VI
DA SECRETARIA

Art. 128. Haverá em cada estabelecimento uma secretaria
que, com excepção dos domingos e dias feriados, estará aberta,
dos nove /mias da manhã ás duas da tarde, desde o dia da aber-
tura até ao do encerramento dos trabalhos do anno lectivo.

Art. 129. Poderá o director, ou o secretario, prorogar as horas
do serviço pelo tempo que for necessario, caso haja assumpto
urgente a resolver, ou não esteja em dia a respectiva escri-
pturação.

Art. 130. A um dos lados da porta da secrataria haverá uma
caixa propria para receber todos os requerimentos, a qual será
aberta duas vezes por dia, e cuja chave estará sempre em poder
do secretario.

Art. 131. A secretaria, além do necessario para o expediente,
terá os seguintes livros:

l a, para os termos do posse do director, lentes e empregados ;
, 20, para o registro dos titules do pessoal do estabelecimento ;

30, para a inscripção de matricula em cada uma das séries e
para a dos respectivos exames
4°, para os termos de exames

5°, para o registro dos diversos diplomas, cartas, titules ou
licenças, expedidos polo estabelecimento ;

60, para os termos do defezas de theses
7°, para os concursos
8°, para os termos de admoestação e outras penas impostas

aos estudantes
90, para os termos de admoestação e suspensão aos membros do

corpo docente e seus auxiliares e aos empregados do estabele-
cimento;

10, para apontamento das faltas dos lentes
11, para apontamento das faltas dos empregados ;
12,para inventario dos moveis do estabelecimento ;
13, para lançamento dos livros e papeis entregues pela se-

cretaria á bibliotheea
14, para lançamento do inventario do archivo
15,para registro das licenças concedidas polo Governo
16, para registro de termos de posso e grãos.
Art. 132. Além dos livros especificados, poderá o director por

si, por deliberação da Congregação ou sob proposta do secretario,
crear os que julgar convenientes ao serviço do estabelecimento.

Art. 133. A entrada da secretaria não é facultada aos
alumnos, nem a pessoas estranhas, sinão em caso de necessidade,
com licença do respectivo chefe.
. Art. 134. Quando algum estudante quizer retirar os ori-
ginaes de quaesquer documentos essenciaes, existentes na se-
cretaria, podel-o-ha fazer, deixando certidão, pela qual pagará o
sello marcado no respectivo regulamento.

Árt. 135. O pessoal da secretaria constará de um secretario
e de um sub-secretario. O director designará os amanuenses,
continues e guardas para õ serviço da secretaria.

Art. 136. Ao secretario compete fazer ou mandar fazer a es-
cripturação propria da secretaria ; guardar, conservar o arre-
cadar convenientemente os moveis e objectes a olla pertencentes.

Art. 137. compete-lhe, além disso :
1 0, mandar no fim de cada anno enco.rdernar os avisos o or-

dens do Governo,a minuta dos editaes o das portarias do director,
dos ofilcios por elle expedidos, quer ao Governo, quer ás diversas
autoridades do paiz o aos lentos, o as actas das sessões da Con-
grega çrço

20 , copiar ou mandar copiar em livro proprio, com titule
distinctos, o inventario do material da secretaria, das aulas, dos
exames, o em geral de tudo que disser respeito ao serviço do
estabelecimento, exceptuando somente o que pertencer á biblio-
theca

3°, exercer a policia não só dentro da secretaria, fazendo sahir
os que perturbarem a boa ordem dos trabalhos, como em geral
em tolo o edificio do estabelecimento, fiscalisando o serviço de
todos os empregados, afim de dar circumstanciadas informaçCas
ao director

40, relig,ir e fazer expedir a correspondendo do director, in-
clusive os (alteies de convocação para as sessões da Congregação ;

50, comparecer ás sessões da Congregação, cujos actas lavrará
e das quaes fart a leitura nas °ocasiões opportunas

6°, abrir o encerrar, assignaudo-os com o director, todos os

termos referentes a concurso o inscripções para a matricula e
exames dos alumnos

7°, lavrar e assi,gnar com o director todos 03 termos, não só de

grãos, como de posse dos empregados
8°, lavrar os termos do posso do director e lentos do estabe-

lecimento
90, lavrar todos os termos de exames ;
10, fazer a folha do vencimento do director, lentos e empre-

gados, apresentando-a no ultimo dia de cada mez ou no primeiro
d) seguinte ;

11,organisar sob as ordens do director, até o dia 25 de cada
mez, o orçamento das dospozas do estabelecimento para o moz
seguinte

12, providenciar sobre o asseio do anelo do estabelecimento
e inspeccionar o serviço do porteiro, amanuenses, guardas, conti-
nues, bedeis e serventes, tendo sempre em atteução a natureza e
qualidade do objecto o a categoria do emprego do cada um

13,encarregar-se do tola a correspondendo do estabeleci-
mento que não for da exclusiva competencia do director

14, informar, por escripto, todas as petiçôes que tiverem do

Ser subinettidas a despacho do director ou da Congregação

15, lançar e subscrever todos os despachos da Congregação ;
16, prestar nas sessões da Congregação as informações qUe

lho forem exigidas, para o que o director lhe dará a palavra
quando julgar conveniente, no podendo entretanto discutir
nem votar.

Art. 138. Os actos do secretario ficam sob a immodiata ins-
pecção do director do estabelecimento, a quem explicará o
motivo das suas faltas.

Art. 139. Ao sub-secretario compete auxiliar o secretario no
desempenho das suas obrigações, seguindo a este respeito as pres.
cripções que dello receber. Na falta o impe limento do secretario,
todas as suas funcções e encargos passarão para o sub-secretario.

Art. 140. Quando o sub-secretario houver substituido o secre-
tario por tempo excedente de tres mezes, preparará para apre-
sentar-lhe, quando terminar a substituição, um relatorio cir-
cumstanciado de. todos os factos occorridos na secretaria na au-
senda daquelle.

Art. 141. O secretario é o chefe da secretaria e lhe são subor-
dinados não só os empregados desta como todos os mais empre-
gados subalternos do estabelecimento.

Art. 142. Na ausencia do director, ou de quem suas vezes
fizer, nenhum dos empregados a que se refere o artigo antece-
dente poderá abandonar o serviço antes de terminar a hora, sem
consentimento do secretario, ao qual dará os motivos por que
precisa retirar-se, afim do que este, quando comparecer o
director, possa fazer-lhe a necossaria communicação.

Art. 143. Além das obrigações especificadas neste capitulo, o
secretario cumprirá quaesquer outras que lhe incumba este Re.
gulamen to .

Art. 144. Compete ao porteiro: ter a seu cargo as chaves do
edifIcio, abrindo-o o fechando-o ás horas ordenadas; cuidar do
asseio interno de toda a casa, empregando para esse fim os ser-.



ESS100 Quinte-feira 8
	

WARM OFFICIAL	 Dezembro (1892)
n•n 10.11

7
ventos que forem designados; receber os °Meios, requerimentos e
mais papeis dirigidos á secretaria e entregai-os ás partos quando
assim for ordenado ; velar na guarda e conservação dos moveis
e objectos que estiverem fora da secret tria e da bibliotheca
entregar ao secretario uma relação deites para transmittir ao
director, o cumprir quaesquer ordens, relativas ao serviço, que
lhe forem dadas polo director ou pelo secretario.

'CAPITULO VII

DA BIBLIOTHECA

Art. 145. Haverá em cada estabelecimento uma bibliotheca
destinada especialmente ao uso dos lentes e alumnos, Mas que
será, franqueada a todas as pessoas decentes que ali se apre-
sentarem.

Art. 146. A bibliotheca será de preferencia formada do
mappas, memorias e quaesquer impressos ou manu-

scriptos relativos ás sciencias professadas nos est I belecimentos.
Art. 147. Haverá na bibliotheca um livro em que se in-

*creverão os nomes de todas as pessoas que fizerem donativo de
• obras, com indicação do objecto sobre que versarem.

Art. 148. A bibliotheca estará aberta todos os dias uteis das
nove horas da manhã ás duas da tarde e das sois ás dez da

• noite.
Nos dias em que houver sessão da Congregação, a bibliotheca

não será fechada senão depois do terminados os trabalhos da
• sessão.

.Art. 149. Haverá na Bibliotheca quatro catalogos:

• das obras, pelas especialidades de que tratarem ;
das obras, pelos nomes de seus autores ;
dos diccionarios
das publicações periodicas.
O catalogo pelos nomes dos autores será organizado de

modo que, em frente do nome pelo qual cada autor é mais
conhecido, se achem inscriptas todas as suas obras existentes
na bibliotheca.

Art. 150. O catalogo dos dic,cionarios comprehenderá todos
os glossarios, vocabularios o encyclopedias, distincção das
especialidades, ainda que estejam incluidos em outros catalogos.

Art. 151. No catalogo das publicações periodicas se meneio-
naaão as revistas, theses, bibliographias, memori , s, relatorios
e quaesquer impressos que tenham o caracter de periodicos.

Art. 152. haverá na bibliotheca tantas estantes competente-
mente numeradas quantas forem nec,essarias para a boa
guarda e conservação dos livros, folhetos, impressos e manu-
scriptos .

Art. 153. Os livros da bibliotheca serão todos encadernados
e terão, assim como os folhetos, impressos e manuscriptos, o
carimbo do estabelecimento..

Art. 151. Em hypothese alguma sahirão da bibliotheca livros,
folhetos, impressos ou mantucriptos.

Art. 155. Haverá na bibliotheca, um livro de registro para
se lançar o titulo de cada obra que for adquirida, com indicação
da época da entrada e do numero dos volumes, afim de conhe-
cer-se o total dos volumes obtidos.

Art. 156. Na bibliotheca propriamente dita, só é facultado o
ingresso aos memlros do corpo docente e seus auxiliares e aos em-
pregados da Faculdade; para os estudantes e pessoas que quei-
ram consultar obras haverá uma sala contigua, onde se acharão
apenas, em togar apropriado, os catalogos necessaries, e as
mesas e cadeiras para accommolaça- o' dos leitores.

Art. 157. Um dos guardas do estabelecimento devo permane-
cer na salada leitura e será responstvel, si não avisar, por
tolos os estragos que se derem nos livros e objectos alli
existentes.

Art. 158. O pessoal da bibliotheca constará do um bibliothe-
cario e de um sub-bibliotheeario, um amanuense, tim ',guarda e
uni servente.

Art. 159. Ao bibliothecario compete
1°, conservar-se n bibliotheca, emquanto estiver aberta ;
2°, velar sobre a conservação das obras
3°, organizar os catalogos especificados neste regulamento

segundo o systema que estiver em uso nas bibliothecas mais
adiantadas, de aceordo tambor)) com as instrucçaas que a Con-
gregação, ou o director do estabelecimento, lhe transmittir ;

4°, observar o fazer observar este regulamento em tudo que
lhe disser respeitos.;

5°, communicar diariamente ao director as occurrencias quo
se derem na bibliotheca ;

6°, apresentar o orçamento mensal das despezas da bibliotheca ;
7°, propor ao director a compra do obras e a assignatura de

jornaes, dando preferencia ás publicações periolicas que ver-
sarem sobre matarias ensinadas no estabelecimento e procurando
sempre completar as obras ou collecçaes existentes ;

8°, empregar o maior cuidado para que não haja duplicatas
desnecessarias e se cons)rve a conveniente harmonia na enca-
dernação dos tomos do uma mesma obra

91, providenciar para que as oras sejam immediatamente
entregues ás pessoas que as pedirem;

10, fazer observar o maior silencio na sala do leitura, provi-
denciando para que se retirem as pessoas que perturbarem a
ordem, e recorrendo ao director, quando não for attendido;

II, apresentar mensalmente ao director um mappa dos leitores
da bibliotheca, das obras consultadas o das que deixarem:de ser
ministradas, Por não existirem ; outrosim uma relação das obras,
que mensalmente entrarem para a bibliotheca, acompanhada de
noticia, embora perfuactoria, da doutrina de cada uma delias;

12, organizar e remetter annualmente ao director um relato-
rio dos trabalhos da bibliotheca e do estado das obras e moveis,
indicando as modificações que a pratica lhe tiver suggerido e
julgar conveniente ;

13, encerrar diariamente o ponto dos empregados da biblio-
theca, notando a hora do comparecimento e da retirada dos que
o fizerem antes de terminar a hora do expedienie ;

14,dar noticia ao director do estabelecimento de todas—as
novas publicações feitas na Europa o America, para o que , se
munirá dos catalogos das principaes livrarias.

Art. 160. Organizados os attalogos da bibliotheca, serão os
livros collocados nas estantes por ordem namorica, tendo cada
volume no dorso um rotulo ou cartão indicativo do numero que
tem no respectivo catalogo.

Art. 161. O bibliothecario reorganizará, de cinco em cinco
annos, os catalogos, afim de noites contemplar as publicações
accrescidas.

Art. 162. Sempre que concluir os catalogos, o bibliothecario os
fará imprimir, com prévia autorização o director, para serem
enviados ao Ministerio e aos lentes e empregados graduados
de todos os estabelecimentos de ensino superior, ficando
sempre archivado um exemplar na secretaria.

Art. 163. Ao sub-bibllothecario compete não só transcrever,

em livro para ess) fim destinado, e na primeira columna do cada•
pagina, os podidos de obras para consultas, ficando a outra .co-
lumna em branco, para nella mencionar-se a entrega do livro, a
sua falta ou deterioração, mas tambem executar os trabalhes
que pelo bibliotheearlo lhe forem designados.

• Art. 164. Quando o sub-bibliothecario servir de bibliothecarlo,
o director designará quem o substitua.

Art. 165. Os empregados da bibliotheca ficam sujeitos, no que
lhos for applicavel, ás mesmas obrigações dos da secretaria.

CAPITULO VIII

DA CORRESPONDENCIA E DA POSSE DO marteTon., DOS LENTES E
SEUS AUXILIARES, E DOS EMPREGADOS

Art. 166. A correspondencia entre o director o os lentes ca-
thedraticos e substitutos será feita por meio de officio ; a daquelle
com os auxiliares do ensino o empregados por portaria.
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Art, 167. O dieector tomará posse de seu cargo perante a Con-

gregação.
Para esse fim deverá enviar urna petição a quem estiver exer-

cendo o cargo de director.
Este convocará a Congregação para o primeiro dia util, ta par-

ticipará ao nomeado o dia e a hora em que deverá comparecer,
para ser-lhe dada a posse.

No dia e hora indicados, recebido o novo director á porta do
edificio pelo secretario e mais empregados, e á porta da sala das
sessões da Congregação pelo director em exercido e lentes pre-
sentes, tomará assento á direita do presidente da Congregação,
e, .lido pelo secretario o acto de nomeação, tomará posse,
do que se lavrará um termo, que será assignado por elle e pelos
ditos lentes.

Tomará logo depois o logar que lhe compete, e dar-se-ha por
terminado o acto da posse, que será com municado ao Governo.

Art. 168. As mesmas formal] fades serão observadas em rola-
çãe á posse do vice-director.

Art. 169. Os lentes tornarão posse dos seus cargas em sessão
da Congregação, que será convocada para este fim em dia e hora
designados pelo mesmo director.

Art. 170. Si em qualquer dos casos dos artigos antecedentes
não puder reunir-se a miloria da Congregação, verithar-se-ha
o acto da posse ,com os lentes presentes, qualquer que seja o
numero.

Disto se fará menção na acta e se dará parte ao Governo.
Art. 171. Os novos lentes serão recebidos á porta do editicio

pelo porteiro, guardas e continues, e na sala das sessões da Con-
gregação pelo secretario.

Livrados os termos, que serão assignados pelo director e
pelos nomeados, virão estes tomar assento nos togares que lhes
competirem.

Art. 172. Si, apezar do disposto no art. 169, não for possivel
reunir a Congregação, tomarão posse os lentes perante a dire-
ctoria do estabelecimento.

Art. 173. Os empregados tomarão posse manta o director,
do .qua BC lavrarão competente termo.

Art. 174. No acto da posse farão os referidos funccionarios as
promessas constantes do anuro sob n. 3.

CAPITULO IX..

DA REVISTA

Art. 175. Será creada em cada um dos estabelecimentos
uma Revista dos cursos da Faculdade ou Escola.

Esta Revista será redigida por uma commissão de cinco lentes,
nomeada pela Congregação na primeira sessão de cada anno. A
commissão elegerá o redactor principal e promoverá a troca da
Revista com os periodicos da mesma natureza na Europa e
America.

Art. 178. A impressão será feita na typographia em que se
publicarem os actos officiaes ou na que offerecer maiores van-
tagens.

Art. 177. E' obrigatoria a aceitação do cargo de redactor.
Art. 178. Cada numero da Revista será publicado annualmente.
Art. 179. Dar-se-ha na Revista um sumrnario das decisões da

Congregação que, a juizo do director, possam ser publicadas, e
terão preferencia nas publicações as memorias originaes &ceras
de assumptoa concernentes ás meterias ensinadas no estabe-
lecimento.

CAPITULO X

DA INSCRIPÇÃO PARA MATRICULA

Art. 180. As matriculas para os cursos se farão nas épocas
marcadas pelas disposições especines dos respectivos estabeleci-
mentos. Fora dessas epochas só a Congregação poderá admittir
á matricula os cuidados, que allegarem motivo attendivel,
antes de decorridos quarenta dias uteis.

Art. 181. Nos cursos de sciencias sociaes e jurirlicas, no curso
gerai de medicina e nos cursos especiaes das escolas Polytechnica
e de Minas, ninguem será admittido á matricula sem que exhiba
certificado de estudos secundados ou titulo do bacharel de
accordo com os arts. 38 e 39 do Decreto n. 931 do 8 de novembro
de 1890, podendo, todavia, os que tenham feito exames do prope-
ratorioe em paizes estrangeiros, ser dispensados, a juizo do Go-
verno, ouvida a Congregação.

Art. 182. Nas escolas Polytechnica e de Minas os referidos
certificados ou titules poderão ser substituidos polo certificado do
approvação em todas as meterias do curso fundamental, que
será organizado nessas escolas.

Art. 183. Para os outros cursos comprehendidos nos men-
cionados estabelecimentos deverá o matriculando exhibir cer-
tidão do haver sido approvado nas matarias exigidas pelas
disposições especiaes desses cursos.

Art. 181 As matriculas serão annunciarlas por editaes afil-
xados nos togares mais frequentados do estabelecimento e publi-
cados pela imprensa oito dias antes das épocas determinadas

• neste regulamento.

Art. 185. Para a matricula em derma ou em todas as
cadeiras da 1' serie dos mencionados cursos o estudante deverá
provar, em requerimento ao director :

1*, achar-se habilitado, na forma dos arte. 181 a 183.
2°, ter sido vaccinado com bom resultado ;
3°, haver pago a taxa de 44000.
46, identidade de pessoa.

Art. 186. Para matricula em alguma ou em todas as cadeiras
das sedes seguintes o alumno deverá apresentar:

1°, certidão de approvação nas materies da sede anterior ;
20, conhecimento de haver pago a referida taxa.
Art. 187. E' facultada a matricula aos individuos do sexo

feminino, para os fines haverá nas aulas togar separado.
Paragrapho unia). A inseripção de matricula polerá ser

feita por procurador, si o aiumno tiver justo impedimento, a
juizo do director.

Art. 188. O secretario, logo que lho fór apresentado despacho
da director m tildando matricular algum estudante, abrirá termo
de matricula no livro respectivo, fazendo menção de seu nome,
filiação, naturalidade e idade, e o assignará com o matriculado
ou seu procurador no caso do artigo antecedente.

Art. 189. 03 termos de inscripçã.o de matricula serão lavrados
seguidamente e sem que fiquem de permeio linhas em bramo.

Art. 100. A inscripção será feita pela ordem em que forem
recebidos os requerimentos, e, si doas ou mais estudantes se
apresentarem simultaneamente com despacho do director para
se inscreverem na mesma cadeira ou na mesma serie, guardar-
se-ha na inscripção a precedencia determinada pela ordem al.
phabetica de seus nomes.

Art. 191. No dia determinado pira se fecharem as nutri-
calas, escreverá o secretario em seguida ao ultimo termo o de
encerramento e o assignará com o director.

Art. 192. Finda a inscripçã.o da matricula, o secretario man-
dará organizar uma lista geral dos matriculados em cada um&
das series, com declaração da filiação e naturalidade, e a fará
imprimir, sem demora, para ser distribuida pelos lentes e en-
viada ao Ministerio.

Art. 193. A taxa de inscripção de matricula só dá direito a
esta no Anne lectivo em que houver sido paga.

Art. 194. E' milla a inseripção de matricula feita com Jo-
cummto falso, assim como nullos são todos os actos que a ni 1;x se
seguirem, e aquelle que por esse meio a pretender ou obtiver,
além da parda da importancia das taxas pagas, fica sujeito á
pena do cacife° criminal e inhilddo, pelo tempo de deus annos,
se matricular ou prestar exame em qualquer dos ° gabe-
lecimentos de instrucção superior federaes ou a cites equipa-
rados.

•

o
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Art. 195. Cada elimino fine se houver matricelido rerobera
tio aa . 1'e I s in ti: o	 con-

t1"1 , 1 ,, 	 :10111C e a 113nitifio da ;cri ou cadeira ein
inNyipto.

Art . IN. Si'inien f o sorilo Considerai' , alturmrs do;
Mento os indiviilim Iniitrii . iilii los.

Art. 197. Poderão fazer cursos livres no recinto dos es-
tabelecimentos os profissionaes que tiverem diploma conferido
pelos mesmos estabelecimentos ou outros equivalentes, nacionzes
ou estrangeiros

Paragrapho unico. Ficam excluidos desta permissão os labo-
retortos, os gabinetes e aa clinicas.

Art. 198. Os pretendentes a cursos livres deverão dirigir ao
respectivo director, na sessão de abertura dos trabalhos escolares,
um requerimento acompanhado do diploma, ou sua publica-
forma, folha corrida e o programma que se propõe a seguir.

Estes documentos serão sujeitos á apreciação da Congregação,
que votará nominalmente sobre a petição.

Paragrapho unico. A autorisação concedida para os cursos
livres não constitue titulo, nem confere regalia atida! alguma.

Art. 199. No caso de ser attendido o candidato, o director
designará a sala em que deve ser feito o curso, marcando-lhe o
respectivo horario.

Art. 200. Os cursos livres ficarão sob a immediata inspecção
do director, que os visitará sempre que lhe for possivel.

Art. 201. Quando os cursos livres não preencherem os seus
fins, forem desprezados os programtnas, professadas doutrinas
contrarias á lei e á moral, ou derem-se disturbios e desordens,
o director levará o facto ao conhecimento da Congregação, á
qual compete cassar a licença concedida.

Art. 202. Os professores de cursos livres deverão remetter
ao director, no fim do armo lectivo, uma informação circum-
stanciada sobre os respectivos cursos.

Art. 203. As concessões para os cursos livres não deverão
exceder de um anno, podendo, entretanto, ser renovadas, si assim
convier ao ensino.

Nas petições para a continuação, os candidatos só deverão
apresentar o seu programma.

Art. 204. Para os actos solemnes do estabelecimento, todos os
professores particulares serão convidados, havendo para °Hes
loger especial.

Art. 205. No relitorio annual, remettido ao Governo pelo
director, se fará sempre menção dos professores particulares
que mais tiverem contribuido para o adiantamento do ensino.

Art. 206. Os professores particulares poderão publicar em
cartazes os programmas dos seus cursos com o horario respe-
ctito, o logar em que tiverem de fazei-os, e outras explicações qu
julgaremConvenientes, sendo esses cartazes affixados nos togares
mais frequentados do estabelecimento.

Art. 207. Os cursos dos professores particulares serão diurnos
ou nocturnos, mas estes ultimas não poderão fui:accionar depois
das nove horas.

Art. 208. Os professores de cursos livres são responsavets
pelas despezas que fizerem, assim como pelos damnos que
causarem nos objectos pertencentes ao estabelecimento, sendo
tombem obrigados a gratificar o porteiro e os serventes pelo
trabalho extraordinario que taes cursos acarretam.

Art. 209. Os lentes cathedraticos e substitutos, professores e
preparadores não poderão abrir cursos rotribuidos das meterias
professadas nos estabelecimentos de cujos corpos docentes fazem
parte.

CAPITULO XII.

DA INSCRIPÇÂO PARA EXAMES

Art. 210. As inscrtpções para exames se farão nas épocas
marcadas nas disposiçaes especiaes de cada um dos estabeleci-
mentos.

Art. 211. Haverá duns épocas de exames : a 1*, a partir do
terceiro dia do encerramento das aulas ; a 2 a , a começar no

terc .?iro dia da abertura dos trabalhos, &vendo terminar,
salvo o ra ,zo tio foro :dl ior.	 to	 ioi da,4

Art . 212. .\ V)r. *1 • "i1;,•	 pora exanwg
dos cursos ' los ost;d,c;..o.;:u n •ot	 diriair 11111 re()Del'ilned0
ao director, stifaza	 [Unto:	 .s:

np;e:a.mtar cedida,' . le, iLibilit:ição na fórola das dispas n ções
especiaes de cada um dos estabelecimentos ou de approvação nas
meterias que antecedem as dos exames requeridos, segundo a
ordem do programa official;

21, provar a identidade de pessoa;
3% pagar a importancia da taxa, que será de 40$ por cadeira

ou serie para 03 que tiverem pago a de matricula, de 80$ para os
que não se houverem matriculado ;

4a , apresentar attestado de vaccina.
g J.° A prova da identidade far-se-ha por meio de ettestação

escripta de algum dos lentes do estabelecimento, ou de duas
pessoas conceituadas no togar.

g 2. 0 O candidato em nome de quem e com cujo consentimento
algum outro individuo houver obtido inscripção ou feita exame*
perderá esse e todos os mais exames prestados até áquella data
sem embargo do procedimento criminal que no caso couber
contra as pessões implicadas no facto. Para esse effeito o
director do respectivo estabelecimento dará conhecimento do
facto ao Governo e aos directores dos outros. estabeleci-
mentos.

g 3.0 As condições l a , 2' e 4' não serão exigidas dos alumnos do
estabelecimento, salvo na parto relativa á exhibição de certidOes
de approvação nas materias da serie anterior.

Art. 213. Ao director compete ordenar que o secretario faça
as inscripcões do exames dos estudantes, cujos requerimentos
estejam conformes ás disposições antecedentes.

Art. 214. As inscripções para exames serão lançadas, como as
inscripções para a matricula, em livros especiaes para cada
cadeira mi serie, com termos de abertura e de encerramento
lavrados pelo secretario e assignados pelo director.

Os lançamentos serão feitos de modo que fique uma margem no
livro respectivo, em que se possa mencionar o resultado do exame
de qualquer meteria ou sede em que o estudante tenha sido
examinado.

Art. 215. O alumno polerá requerer inscripção de exame
para uma ou mais sedes, ou para uma ou algumas cadeiras,
mas não poderá prestar exame de qualquer meteria de uma
serie sem ter sido approvado em todas as meterias da serie
anterior, e assim successivamente até ao fim.

Art. 216. Os examinandos serão chamados pela ordem da
respectiva inscripção de exames, tendo direito de prioridade os
alumnos matriculados.

Art. 217. Os reprovados não poderão prestar novo exame da
serie ou cadeira em que tiverem sido reprovados sinão na outra
época propria mareada no art. 211.

Guardado, porém, essa intervallo, poderão ropetil-o quantas
vezes quiserem.

Art. 218. O pagamento da taxa para inscripção de exame sé
dá direito a este na época em que tiver sido requerido.

Art. 219. E' extensivo, no que for applicavel, á inscripcão de
exames o disposto DO3 artigos relativos ás matriculas.

CAPITULO XIII
DOS EXAMES

Art. 220. Os exames serão prestados por cadeiras.
Art. 221. As mesas examinadoras serão constituidas segundo

as disposições especiaes do cada um dos estabelecimentos.
Art. 222. Tanto na prova eseripta como na oral ou pratica,

nenhum lente será obrigado a examinar mais de uma turma por
dia, podendo porém fazei-o, si o quizer, a convite do director.

Para os impedimentos que °ocorrerem no decurso dos exanns
o director determinará a substituição.
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Em falta de lentes, assim cathadraticos como substitutos, le-
vará o 'director nomear para os exame, Os In ofir j!ibilidos
OU do outros estabolccimentos puldieos ou particulares.

Art. 223. O secretario organizara uma lis!a das pes.was Tb , so
houverem inscripto do contbrinidado com as disposi;p5os do
art. 212 o mandara affixal-a em lugar conveniente,

Diariamente reinetterá á mesa examinadora a relnão dos que
devam ser chamados a exame e de mais alguns ncnies que se
lhes seguirem, em igual numero, afim de preencher as faltas
dos que não comparecerem.

Art. 224. São prohibidas as trocas do logaras para exames
entre os estudantes.

Art. 225. O exame constará de provas: escripta o oral em
cada uma das cadeiras, e uma pratica nas cadeiras que tive-
rem laboratorios o gabinetes.

O prxesso das provas de exame será regulado pelas dispo-
sições espociaes do cada um dos estabelecimentos.

Art. 226. Terminados os exames, a commissãojulgado .ra, tendo
presentes as provas oscriptas dos mesmos estudantes, procederá
em seguida ao julgamento, que se fará por votação nominal e
separadamente sobra as matarias do cada cadeira.

Art. 227. A qualificação do julgamento se fará do seguinte
modo: 1 0, será considerado reprovado o que não tiver a maioria
dos votos favoraveis ; 2°, será approvado plenamente
aquello que, tendo obtido unanimidade de votos favora-
vais, merecer igual resultado em segunda votição, a que imme-
diatamente se 'procederá ; 3°, será approvado com distincção o
que for proposto por algum dos membros da commissão julga-
dora o em nova votação alcançar todos os votos favoravois.
Nos demais casos de julgamento, a nota será approvada simples-
mente.

• Art. 228. Será pern4ittido aos estudantes approvados simples-
mente inscreverem-se de novo para o mesmo oxame na época
seguinte, mas neste caso prevalecerá a nota do segundo exame,
quer seja de approvação, quer de reprovação.

Art. 229. A reprovação em uma ou algumas cadeiras não
Importa a perda do exame nas outras cadeiras da mesma serie;
o reprovado poderá requerer exame sobro as matarias da cadeira
ou das cadeiras em que tiver sido inhabilitado.

Art. 230. O resultado do julgamento será escripto e assi-
gnado pelos membros da commissão julgadora, e tudo será redu-
zido a termo no livro Umpetente.

CAPITULO XIV

DO TEMPO DOS TRABALHOS E EXERCICIOS ESCOLARES

Art. 231. Os trabalhos de cada um dos estabelecimentos prin-
cipiarão e terminarão nas épocas marcadas nas respectivas dispo-
sições especiaes.

Art. 232. Quinze dias antes da abertura das aulas, a Congregação
se reunirá para distribuir as horas das aulas, verificar a presença
dos lentes, designar os substitutos e, na falta destes, os que devam
reger as cadeiras cujos lentes se acharem impedidos. A distri-
buição das horas, que for approvada no principio do anno lectivo,
só pôde ser alterada com approvação da Congregação, st assim.°
exigirem as conveniencias do ensino.

O director fará publicar por edital o pela imprensa o resultado
desta sessão da Congregação.

Quando a vaga ou impedimento occorrer no decurso do atino,
qualquer que seja o motivo que a determine, cabe ao director
fazer, em qualquer hypothese, a designação do quem deva reger
as cadeiras.

Art. 233. O horario das aulas de cada estabelecimento será
marcado pelas disposições especiaes do mesmo estabelecimento.

Art. 234. Cada lente cathodratico ou quem o estiver substi-
tuindo será obrigado a apresentar á Congregação, na sessão de
abertura dos trabalhos, para ser por alia approvado,o programina
do ensino de sua cadeira, dividido em partes ou artigos distinctos,

Som haver cumprido essa obri gação, nenhain lente assumirá o
exreca	 la res:pcfAirt calei: a, eu,i t re jiijas-J.Z.I‘'etitiaLlit
competente substituto.

Art. 235. A pr-sientados os progranmi s o dircetor nomeara
uma comnii-são do tres meinl.ros para nninuanisal -os, do ni.)do que
exprimam o ensMo completo das materiaa proft;-..adas no esta-
belecimento.

Art. 236. A commissão apresentará o seu parocor motivado=
sessão da Congregação, que deverá offectuar-se 10 dias antas da
abertura das aulas, e esse parecer será discutido e approvado na
mesma sessão.

Art. 237. Os prograrnmas, depois de approvados pela Congre-
gação, serão impressos o distribuidos.

Art. 238. Os programmas, depois de adoptados pela Congre-
gação com modificações ou sem ellas, só poderão ser alterados
na primeira sessão do seguinte atino lectivo. Os lentes deverão
preenchei-os até o dia do encerramento das aulas.

Art. 239. O director providenciará para que os substitutos em
cursos complementares, completem o preenchimento dos pro-
grammas das cadeiras, cujos lentos não possão fazel-o.

Art. 240. 03 programmas approvados em um atino poderão
servir para os annos seguintes, si a Congregação, por si ou por
proposta dos respectivos lentes, não julgar nccessario altoral-os.

Em todo o caso, deverá o lente proceder á leitura do respectivo
programma, afim de ser romettido á commissão de que trata
o art. 235.

Art. 241. A froquencia dos alumno3 em cada um dos estabele-
cimentos será regulada pelas disposições especiaes do mesmo
estabelecimento.

Art. 242. Os cathelraticos, quando impadidos, habilitarão os
substitutos com 03 esclarecimentos necessarios sobre o ostado do
ensino da respectiva cadoira.

CAPITULO XV

DAS COMMISSUS E INVESTIOAÇõES EM BENEFICIO DA SCIENCIA
E DO ENSINO

Art. 243. Do dons em dons annos, a congregação de cada um
dos estabelecimentos indicará ao Governo um lento cathedratico
ou substituto para ser encarregado do fazer invostigações scien-
tificas e observações praticas, ou para estud ir nos paizes es-
trangeiros os melhores methodos do ensino o as matorias das
respectivas cadeiras e examinar os estabelecimentos e institui-
ções das nações mais adiantadas da Europa o da America.

Art. 244. A Congregação dará por escripto ao nomeado
instrucções adequadas para o bom desempenho da commissão,
designando a epoca, a duração das viagens e os togares que
deverá visitar, e impondo-lhe a obrigação de informar o
estabelecimento de tudo que possa interessar ao ensino.

Art. 245. Os estabelecimentos transmittirão uns aos outros
as instrucções dadas aos commissionados e os rolatorios por estes
apresentados, dividindo entre si os objectos utois que adquirirem,
sempre que dos mesmos houver duplicata.

Art. 246. Os directores se correspon lerão com 03 commis-
sionados &cerca de todas as descobertas o melhoramentos
importantes para a sciencia, e poderão incumbil-os da compra o
remessa de objectos para uso dos estabelecimentos.

Art. 247. Os directores velarão pelo cumprimento das instru-
ações, que forem dadas aos commissionados, levando ao conheci-
mento da Congregação e do Governo o que occorrer durante a
commissão, assim como o resultado final desta. O Governo,
ouvida' a Congregação, cassará a nomeação do commissionado
que não cumprir suas obrigações, e o mandará regressar dentro
de prazo determinado, findo o qual cessarão os supprimentos que
lho forem concedidos.

Art. 248. O alumno que tiver completado os estudos e for
classificado pela Congregação como o primeiro estudante entro
os que com elle frequentaram o curso, terá direito ao premio de
viagem á Europa ou America, afim de se applicar aos estudos

•
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por que tiver predilecção ou áquelles que forem designados pela
Congregação, arbitrando-lhe o Governo a quantia que julgar
sulliciento para a sua manutenção.

Art. 249. A classificação, a que se refere o artigo antecedente,
será feita por uma, commissão, nomeada pela Congregação e
composto, de tras lentes, a qual, colligindo com a maior impar-
cialidade todos os titulos que puderem revelar a capacidade dos
alumnos o attendendb ao seu procedimento moral, apresentará
um relatorio, que será em suas conclusões votado em sessão da
Congregação.

Art. 250. Não poderá ter esse promio o alumno a quem tenham
sido inflisidas penas escolares que desabonem sua reputação.
O direito de estudar em ma estrangeiro por conta do Estado
passara para o segundo alumno classificado, e assim successiva-
mente, o que Lambem se observará no caso de recusa por parte
do atuamo designado.

Art. 251. Os alurnnos que tizerrm a . viagem do instrucção
continuarão a ser considerados como pertencendo ao estabe-
lecimento e . prão obrigados a rernetter semestralmente um
relatorio do que tiverem estudado, o qual será julgado por urna
conunissão do mesmo estabelecimento.

Art. 252. Si os relatorios não foram remettidos regularmente
ou desmastrarem pouco aproveitamento da parto do seus
autores, a Congregação po lerá reduzir os prazos cone )(Lios e
até dal-os por fim los, participai° sua resolução ao Governo,
afim de que este suspenda a respectiva pensão.

CAPITULO XVI

DA POLICIA ACADEMICA

Art. 253. O atuamo que perturbar o silencio, causar desordem
dentro da aula ou nella proceder mal, será reprehendido pelo

lente.
Si não se contiver, o lente o fará immediatamente salfir da

sala e levará o facto ao conhecimento do director. Si o lente
vir que a ordem não Ode sor restabelecida, suspenderá a lição,
e dará parte do recorrido ao director.

Art. 251. O director, assim que tiver noticia do facto nas
duas ultimas hypotheses do artigo precedente, fará vir á sua
presença o culpado ou culpados, e, depois do ler publicamente a
parte dada pelo lente, e o termo lavrado polo guarda, convocará

ia-imediatame nte a Congreppção,que imporá por votação nominal,
depois do ouvido o delinquente, a pena do perda do um ou dons
annos de estudos, conformo a gravidade do facto.

Art. 255. Si a desordem realizar-se dentro do odificio, porém
féra da aula, qualquer lento ou empregado que presente se
achar procurará conter os autores. No caso do não serem atten-
didas as admoestaçõss, ou si o slICO330 for de natureza grave, o
lente ou o empregado que o presenciar deverá immediatament3
communicar o facto ao director.

Art. 256. O director, logo que receber a participação ou ex-

officio tiver noticia do occorrido, tomará de tudo conhecimento,
fazendo comparecer, na secretaria, monte si o alumno ou atum-

nos indigitados.
Art. 257. Si, depois das indagações a que proceder, o director

achar que o alumno merece maior correcção do que uma
simples advertem:ia feita em particular, o roprehenderá pu-

btieamente.
Art. 258. A reprehmsão será neste caso dada na secret

em presença, de dous lentes, deus empregados o de quatro ou seis
alumnos polo menos, ou na aula a qu3 o estudante pertencer,
presentes o lente e os outros estudantes da mesma aula, que se
conservarão nos respectivos togares.

A tolos estes actos assistirá o secretario, e do todos elles, bem
esmo dos casos referidos nos arts. 254 e 256, se lavrará um termo,
que será presente na pri . neira sessão da Congregação o tran-
scripto nas informações dadas ao Governo sobre o procedimento

dos estudantes

Art. 259. Si a perturbação do silencio, a falta de respeito
ou á, desordem for praticada em acto de exame ou em qualquer
acto publico do estabelecimento, se procederá pela maneira decla-
rada nos citados artigos.

Art. 260. Si algum dos factos de que se trata no artigo ante-
cedente e na primeira parte do art. 255 for praticado por estu-
dante que já tenha feito a sua ultima serie de exames, o lente
ou director deverá levar tudo ao conhaeimento da Congregação,
a qual poderá substituir a pena de reprehensão publica pela do
espaçamento da Ópera para a collaçã,o do grão, ou pela retenção
do diploma até um armo.

Art. 261. Si o director entender que o dolicto declarado no
art. 253 merece, pelas circumstancias que o acompanharam,
mais severa punição do que a do art. 258 mandará lavrar
termo do tudo pelo secretario com as razões que o estudante
allegar a seu favor o com os depoimentos das testemunhas•
que souberem do facto, e o apresentará á Congregação
esta, depois de empregar os meios nocessarios para conhe-
cer a verdade, condemnará o delinquente á pena de perda
de um a dons annos de estudos, conforme a gravidade do
dolicto.

Art. 262. O alumno que intencionalmente quebrar, estragar,
inutilisar os instrumentos, apparelhos, mo !elos, mappas,
ou moveis será obrigado a restituir o objecto por elle estragado ;
o na reineidencia, além da restituição, será admoestado pelo
director, á vista da participação do lente ou autoridade com-
petente, ou sujeito á pena de perder um a tres armes do estu-
dos, segundo o gravidado do delieto.

Art. 263. Sem:ro que verificar-se qualquer desapparecimento
de objectos, tanto da smrotaria, como das demais dependencias
do estabelecimento, o secretario, recebida a communicação, par-
ticipará por escripto ao director, o qual 'lembra urna commissão,
para proceder a minuciosa syndicancia do facto.

O bibliothecario levará igualmente ao conhecimento do di-
rector quaesquer subtracções occorridas e, na bibluoaqmc a tal
respeito se praticará o que fica acima determinado.

Art. 264. Descoberto o autor do dolicto de que trata o artigo
antecednate, será roprehondido pato director e obrigado à resti-
tuição do objecto subtrahido e se promoverá o processo cri-
minal, si no caso couber.

Art. 265. Os estar (antes que arrancarem editaes dentro do
edificio do estabelecimento ou praticarem actos de injuria dentro
do mesmo odificio por palavras, por escripto ou por outro qual-
quer outro modo contra o director ou contra 03 lentas serão
punidos com a pena de perda de um até dons amuos de estudos,
conforme a gravidade do CASO.

Art. 266. Si praticarem dentro do edificio da Faculdade
actos ofTensivos da moral publica, ou por qualquer modo que seja
dirigirem ameaças, tentarem aggressão ou vias de facto contra
as pessoas iudiradas no artigo antecedente, serão punidos com
o dobro das pmas alli declaradas.

Si effectuarem as ameaças ou realizarem as tentativas, serio
punidos com a exclusão dos estu los em qualquer dos estabeleci-
mentos de instrucção superior federaos ou a estes equiparados.

As penas deste artigo e do antecedente não excluem aquellas
em, que incorrerem os delinquentes segundo a legislação penal.

Art. 267. Si 03 delictos dos artigos antecedentes forem prati-
cados pur estudantes da ultima serie, serão estes punidos com a
suspensão do exame ou, si este já tiver sido feito, com a demora
da collação do grão, ou com a retenção do diploma, pelo
tempo correspondente ao das penas marcadas nos mesmos
artigos.

Art. 268. Das penas de perda de anno de estudo, de suspensão
do acto, demora da collação de grão, retenção do diploma, se
admittirá recurso para o Governo, sendo interposto 'dentro do
oito dias, contados da data da intimação.

O recurso será suspensivo nos casos de perda de anno de estu-
dos ou de exclusão.
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O Governo, a quem serão presentes todos os papeis que forma-
rem o processo, resolverá confirmando, revogando ou modifi-
cando a decisão da Congregação.

Art. 239. O estu tanto que, chamado pelo director não
comparecer, será coagido a vir á sua presença, depois de lavrado
o termo de desobediencia pelo empregado que o for chamar,
requisitando o mesmo director auxilio da autoridade policial.

Art. 270. 03 lentes exercerão a policia dentro das respectivas'
aulas, o nos actos academicos que presidirem deverão auxiliar o
director na manutenção da ordem e do respeito dentro do odiado
do estabelecimento.

Art. 271. Não estando presente o director, deverão substituil-o
na manutençã.o da ordem os lentes cathedraticos e substitutos
por ordem do antiguidade, e, na falta de todos elles, o secretario,
quando da continuação de qualquer falta possam resultar incon-
venientes graves.

Art. 272. O porteiro o os guardas velarão na manutenção da
boa ordem e do asseio dentro do &lindo do estabelecimento, pro-
curando advertir com toda a urbanidade os que infringirem esta
disposição.

Si as suas advertoncias não bastarem, tomarão os nomes dos
infractores e darão parto do ocorrido immediatamente ao
director, o em sua ausencia a qualquer lento ou ao secretario
afim de providenciarem.

Art. 273. Si qualquer pessoa extranha ao estabelecimento
praticar algum dos actos puniveis por esto Regulamento, será
o facto levado ao conhecimento do director afim do que faça

tomar por termo o occorrido o dê de tudo conliecitnento á com-
petente autoridade policial, para proceder na conformidade das
leis. Poderá Lambem o director prohibir ao auctor daquelles
actos a entrada no edil:leio do estabelecimento.

CAPITULO XVII.
DAS LICENÇAS E FALTAS

Art. 274. O Director do cada estabelecimento de ensino sua
perior poderá conceder, dentro de um anno, atá 15 dias do licença
aos empregados, sem prejuizo do respectivo ordanado.

Art. 275. As licenças de 15 dias a um anuo serão concedidas

aos membros do magisterio e seus auxiliares por portaria do
ministro, em caso de molastia provada ou por outro qualquer
motivo justo e attendivel, mediante requerimento convenienb-

mente informado pelo director do estabelecimento respectivo.
§ 1. 0 A licença concedida por motivo do molestia da direito

á pamepção do ordenado até seis mezes, o do metade por mais
de seis mezes até um anno ; o por outro qualquer motivo, dará
Jogar ao desconto da quarta parte do ordenado até tres mezes,
da metade por mais da troa at4 seis, das trez quartas partes por
mais de sois até nove, o do todo o ordenado (Pala por diante.

§ 2.° A licença ou caso algum dará direito á gratificação do

cacarejei° do cargo, não se podendo, porém, fazer desconto algum
dos accreseimos do vencimentos obtidos por antiguidade.

Art. 276. O tempo de prorogação do uma licença, concedida
uma ou mais vozes dentro do um armo, será contado do dia em

que terminou a primeira, afim de ser feito o desconto de que
trata o § 1° do artigo anterior.

Art. 277. Esgotado o tempo mexiam dentro do qual poderão
ser concedidas as licenças com vencimento, a nenhum func-
cionario será pertnittida nova licença com ordenado ou parto
dello, sem que haja decorrido o prazo do um armo contad

da data em que houver expirado o ultimo.
Paragrapho unico. O membro do magisterio poderá gozar onda

lhe aprouvera licença que lhe for cencedida ; esta, porém, ficará
sem effeito, si deita não se aproveitar dentro de uru moz contado
da data da concessão.

Art. 278. Não poderá obter licença alguma o membro do
magistericr que não tiver entrado em exercido do logar *em que
haja sido provido.

Art. 279. Nos Estados, o prazo das licenças começará a correr

do dia em 9ue tiver o devido Cumpra-se.

Art. 280. O membro do inagisterio licenciado poderá renuna
ciar ao resto do tempo que tiver obtido, uma vez que entrar
immediatamento no exercicio do sou cargo ; mas, si não tiver
feito a renuncia antes de começarem as ferias, só depois de
terminada a licença poderá apresentar-se.

Art. 281. As disposições dos artigos antecedentes applicam-so
ao funcelonario que perceber simples gratificação, ou cujo ven-
cimento for do uma só natureza o do qual duas terças partes
sejam consideradas como ordenado.

Art. 282. Aos funccionarios contractados, quanto requererem
licença, serão applicadas as disposições referentes aos effecti vos?
quando d'este assumpto não cogitarem os respectivos con-
tractos.

Art. 283. Dado o caso de licença concedida a uru lente catha-
dratice, assim como no de vaga da cadeira, será chamado pelo
director um substituto da respectiva sacção para regel-a. Quando
não haja substituto da secção, ou esteja este impo lido, será con-
vidado por ordem do preferencia um outro cathedratico
mesma secção, um substituto de outra seeção, um professor, o por
ultimo um cidadão que tiver o grito ou titulo do 11103010 estabe-
lecimento, preferindo-se nest s circuinstanclas os lentes das
Faculdades ou Escolas livres.

Art. 281. E' obrigado a ponto de entrada e sabida todo o

pessoal do corpo docente do; estabelecimentos de ensino superior,
seus auxiliares, bem como todo o pessoal administrativo.

Art. 285. A presença dos membros do corpo doconto será
veritle ida pela sua assignatura nas cadernetas das aulas o nas
actas da Congregai:a-to.

Paragrapho fanico. A presença dos auxiliares do carpo docente,
bem como a de todos os empregados será verificada pela sua
assignatura no livro do ponto, indican lo a hora da entrada e da
sabida ; a dos preparadoras, porá ai, se verificará na caderneta.
das aulas.

Art. 286. O secretario, á vista das notas das cadernetas, das
que haja tomado sobre quaesquer actos escolares, e do livro do
ponto, organisará no fim de cada mez a lista completa
das faltas o a aprosentará ao director do estabelecimento, que

attendendo aos motivos poderá considerar justificadas até o
numero de oito.

Art. 287. As faltas devem sor justificadas até o ult i mo dia do

tnez.
Art. 288. As faltas dos lentes as sessões de Congregação ou

a quaesquer actos o funcções a que forem obrigados pelos regula-
mentos serão contadas como as que deram nas aulas.

§ 1. 0 Coincidindo no mesmo dia trabalho de aula o do Con-
gregação, a abstenção de um ;Pestes sorviços importará uma
falta.

§ 2.° O trabalho do Congregaçtto prefere a qualquer outro.
Art. 289. Terão direito só ao ordenado os lentes, professores

e preparadores que faltarem por motivo justificado, não lhes
sendo abonadas, independentemente de ju;tificação, mais de duas
faltas em cada ma.

Art. 200. O lento direátor estará sujeito ás prescripções
d'esta lei, como qualquer outro membro do corpo docente.

CAP1TUL') XVIII.

PATRIMONIO

Art. 201. Aos estab alecimentos é parinittido 	 constituir
patrimonios com o que lhes provier de doações, legadas o sub-
Sei ip083.

Este patrimonio será administrado pelo director, na forma do
regulamento organizado pela Congregaçlo.

O Hitrimonto será convertido em apolicas da divi Ia pnblica, e
03 seus rendimentos serão appliaados aos estabelecimentos o
melhoramentos do ensino 'e do editicio.

Art. 202. As doaeões e legados com applicação especi ti serão,
porém, empregados na forma determinada nas respectivas doações
e legados.
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CAPIT ULO  xix..

DISPOSIÇõES GERAES

Art. 293. O legar de lente o professor é compativel com as
funcções, que, em virtude do mesmo cargo, tenha elle do exercer
durante o anuo lectivo. Podem os lentes cathedraticos, substi-
tutos, professores e preparadores exercer commissões do go-
verno, relativas ao ensino.

Art. 294. Os directores, os lentes cathedraticcs e sub-
stitos, os professores, preparadores o mais empregados mencio-
nado; neste Regulamento perceberão os vencimentos marcados
na ta baila annexa sob n. 1. As taxas de matriculas e do exames,
bem como os emolumentos dos diplomas, constam da tabella
annexa seb n . 2. As tórmulas das promessas para posso dos
fuoceionarms constam da taballa annexa sob n. 3.

Art. 295. Os lentes cathedraticos, substlutos, professores e

secretaries, que houverem bem cumprido suas funcções, terão
periodicamente direito, medeante informição do director, a um
accrescimo de vencimento, nos seguintes termos

Os que contarem do serviço effeetivo do magisterio 10 aniles,

5 °/0; 15 annos 10 0/ 20 annos 20 0/; 25 annos 33 0/;
30 annos 40°/a ; 35 aniles 50 "A, o 40 annos 60 °A.

A porcent ig;em acima mareada será calculada sobre os venci-
mentos da tabella vigente.

Art. 296. Os diplomas serão passados segundo os meletes
juntos a este Regulamento e impressos em pergaminho, a ex-
pensas daquelles a quem pertencerem.

Art. 297. Os diplomas do pessoas que não se acharem pre-
sentes para assignal-os perante o secretario serão enviados pelo
director á autoridade do legar em que estiverem residindo os
diplomados, afim de serem por estes assignados em sua pre-
sen0.

Si, porém, o diplomado não se achar no Estado em que tem
sua sede o es:tabolocimento, o director enviará a carta ao governo
do Estado em que elle residir, afim do ter aqu)Ile des-
tino.

Art. 293. As for,nulas para a collação dos grãos, o 03 modelos
dos diplomas o titules serão determinados nos regulamentos
espociaes a cada estabelecimento.

Art. 299. Não se passarà segundo diploma sinão no caso de
justificada perda do primeiro o com a competente resalva lan-
çada pelo seeretario e assigaada pelo director.

Art. 309. Haverá em ca la estabelecimento um solto grande
que servil á para os diplomas acadomicos, o sómente poderá
ser empregadc polo director, e outro pequeno para os papeis que
forem exp-alidos pela seerat

A flama dos saltos emtintla a ser a mesma.
'Art. 301. A borla e as fitas das cartas para o solto pendente

terão a mesma forma o cór at 5 agora seguidos.
O caprino serà da eôr aloptal ; nos estabolooimontos o do feitio

usado actualmente.
Art. 312. No afiliei° do estabelecimento, ai m das salas para

as aulas, Para os sossõs do conzrogniti, pra a secretaria,

para a bibli ith ac 1, pira o direetor o para os lentes, haverá
um esp. ciai Rira a colleção dos graos e mais actos

solemnes.
Art. 333: O director, lentos, sccrotario e bibliothecario usarão

nos actos solomnes do estabelecimento do vestmario actualmente
adoptado.

Art. 304. O porteiro o os gn irias 1.1S'ITãO diariamente, no re-

cinto do est•ibeleim ent a e no exercica) do suas fnneções, de um
distinetivo, que consistirá em uma ch iria de metal collocada
ao lado esauordi) da grila. ,orn a de, igneerin de seus empregos.

Art. 305. NO,) padorOo servir do ex iminadores os l entes que

tiveram com os examinai] los ri rei] t-Vo até 2" gráo, nas linhas

ascendentes e descendentes ou na linha transversal.
Nas questões de interesso particular não podem votar con-

junctamente lentes que tenham entre si o referido parentesco.

Art. 306. Quando, entre dous ou mais lentes, se verificar o im-
pedimento de que trata o artigo antecedente, só será admittido
a votar o lento mais antigo.

Quando o mesmo impedimento se verificar entro o director o
algum ou alguns lentes, votará apenas o director.

Art. 307. Pantheon. Sob esta denominação haverá, nos estabe-
lecimentos unia sala destinada aos retratos ou photographlas
dos alumnos que terminarem os seus cursos e mais se hou-
verem distinguido por seu talento, applicação o procedi-
mento.

Paragrapho unieo. Os elimines a que se refere esto artigo, e
que terão o titulo de — Laureados — devem contar polo monos
2/3 de approvação distinetas.

Art. 308. Durante o tempo feriado, o pessoal do corpo docente
e administrativo, salvo os funccionarios que estiverem no gozo
de licença, perceberão integralmente seus vencimentos, sem
embargo de quaesquer impedimentos occasionaes que occorrerern
no anuo lectivo.

TITULO II

In g tititMina ao (Nay:Ano suportor funclaitam poios
ou por pzartleularei

CAPITULO I

DAS FACULDADES OU ESCOLAS FUNDADAS PELOS ESTADOS

Ai t. 309. E' licito aos Estados federados fundar estabeleci-
mentos de ensino superior ; mas, para que os grãos por eitos
conferidos tenham os mesmos effeitos logaos que os dos esta-
belecimentos federaes, é mister :

1 0 que as habilitações para matriculas o exames, e os cursos,
sejam identleos aos dos estabelecimentos federaes

2°, que se sujeitem á inspecção do Governo federal, qu) para
esse fim nomeará delegados que tenham o grão de doutor ou
bacharel pelos estabelecimentos qae devo fiscalizar ou por
outros áquelles equiparados.

CAPITULO II

DOS CURSOS E ESTABELECIMENTOS PARTICULARES

Art. 310. E' permittido a qualquer individno ou associação
de parti miares a fundação de cursos ou estabelecimentos, onde
se ensinem as materias que constituem o programma de qual-
quer curso ou estabelecimento federal, salva a inspecção no-
cessaria para garantir as condições de moralidade e hygiene.

§1.° Para que essa inspecção possa ser exercida, são obrigados,
sob pena do multa imposta pelos delegados mencionados no
art. 309 § 2^, os professores que mantiverem aulas ou cursos e
os directores da quaesquer estabelecimentos

1 0, a communicar, dentro de um moz, a abertura dos mesmos,
o local em que oitos funecionam, si recebem alumnos internos,
semi-internos ou sómento externos, as condições da admissão ou
matricula, o programma do ensino o os professores encarregados
deste. Esta communicação deverá ser feita aos delegados men-
cionados no art. 309 g 20.
• 2°, a prestar tolas as informações que pelas autoridades com-
petentes lhes forem requisitadas;

30, a franquear os estabelecimento; á visita das mesmas au-
toridades, sempre que se apresentarem para examinal-os ou
assistir ás lições e exercicio

§ 2.° Os professores e directores, a qu:m faltar a condição
de morali lado, ilearOo privados de ensinar ou do continuar com
os estabelecimentos.

Falta n . lo nos estabelecimentos de ensino a condição de hygiene,
serei marcado um prazo aos respectivos directores para que a
preeecham, sob pena de serem obrigados a fechai-os.

§ 3. 0 Os professores e directores, que, por duas vezes consecu-
tivas, houverem sido multados pala mesma falta, ficam sujeitos
a ser-lhes prohibida a continuação do ensino ou dos estabele-
cimentos.



Quinta-feira 8 DIARIO OFFICIAL	 Dezembra (1892) 13203

CAPITULO III

FACULDADES OU ESCOLAS LIVRES

Art. 311. Aos estabelecimentos particulares que funccionarem
regularmonto poderá o Governo, coas audiencia dos delegados
mencionados no art. 309 § 2, conceder o titulo de Faculdade
ou Escola Livro com todos os privilegies e garantias de que
gozarem todos os estabelecimentos federaes.

As Faculdades ou Escolas livres terão o direito de conferir aos
seus alumnos os grãos acadoinicos que concedem os estabeleci-
mentosfedoraes, uma voz que enes tenham obtido as approvações
esigides pelos estatutos destes para a collação dos mesmos grãos.

Art. 312. Os exames das Faculdades ou Escolas livres serão
feitos de conformidade com as leis, decretos e instruMes que
regularem os dos estabelecimentos federaes e valerão para a
matricula nos cursos destes.

O Governo nomeará annualmento commissarios que inspec-
cionem os estabelecimentos e assistam a seus exames, prestando
as devidas informações em relatorio.

Art. 313. Em cada Faculdade ou Escola livro ensinar-se-hão
pelo Menos todas as matarias que constituírem . ° programma do
estabelecimento federal.

Art. 314. Cada Faculdade ou Escola livre terá a sua Congre-
gação de lentos com as attribuições que lhe forem dadas polo
respectivo regimento.

Art. 315. A infracção das disposições contidas neste titulo
Sujeita a Congregação a uma censura particular ou publica do
Governo, o qual, em caso do reincidencia, multará a associação
em 500$ a 1:000$, e por ultimo poderá suspender a Faculdade
ou Escola por tempo não excedente de deus annos, devendo
Sempre ouvir os delegados mencionados no art. 309 § 20.

Emquanto durar a suspensão, não poderá a Faculdade ou
Escola conferir grãos academicos, sob pena de nullidado dos
mesmos.

Art. 316. Constando a pratica de abusos nas Faculdades ou
Escolas livres quanto a, identidade dos individuos nos exames o
na collação dos grãos, cabe ao Governo, ouvindo os delegados
mencionados no art. 309 § 2°, o direito de mandar proceder a ri-
goroso inquerito para averiguação da verdade, e, si dello resultar
a prova dos abusos arguidos, deverá immediatamente cassar á
Instituição o titulo de Faculdade ou Escola livre com todas as pre-
rogativas ás mesmas inlierentes.

Art. 317. A Faculdade ou Escola livre que houver sido privada
deste titulo não poderá recuperal-o sem provar que reconsti-
tuiu-se de maneira a offerecer inteira garantia do que os abusos
commettidos não se reproduzirão.

TITULO III

1:7, 19/10S Içõ 0 .3 transttorlas

Art. 318. A exigencia do grão de doutor ou bacharel, ou outras
condições, para o exercicio dos cargos ou empregos que, por este
regulamento, dependem daquollas condiçõas, será dispensada aos
actuaes serventuarios dos mencionados cargos ou empregos
que não as possuirem. Não terão, porém, elles direitd de access°
aos cargos ou empregos superiores, para as quaes se exijam as
condições referidas.

Paragrapho unico. O cargo de agente thosoureiro da Escola
Polytechnica será conservado emquauto fôr exercido pelo actual
serventuario.

Art. 319. 03 actuaes substitutos nomeados por Decreto som o
respectivo concurso para o cargo, só poderão ter accesso a lente
cathedratico mediante concurso no qual po lerão inscrever-se
quaesquer diplomados por Faculdades ou Escolas congeneres,
sendo, porém, aquellos sempre preferidos em igualdade do con-
dições.

Art. 320. Ficam revogadas as disposições em coutrario.

rrabella a que se refere e decretou. 1150
desta, (lata

N. 1

vencimentos

LOGARE1

0
o

•
1.

D'rector 	   7: 20030',0 7:203(100
Lente cathe Irattco 	 4:000:000 2.00tronn 6:00)4000
Lente calhe Iratieo que die ige laboratorio, g I-

bálete du
Lente substituto 	
	  4: ~000

2:800;000
2: 100$100
l:00400)

7:200;1000
4•k00$000

Professor 	 2:804 40 1 : ino :0 Mi 4:2003001
Pr!parader 	 2: i./0$000 1:2003000 3:6',.)030.)0
Chefe dos	 trabalhos anatomicos e do museu

anatoino-pathologico 	 3:200000 1:600300,1 :SO 13030
Pr ifissi 'nal- para o ensino da clinica odoutolo-

gica 	 1:0013010 sOl$00r) 2:10 4000
Parteir 	 I: ^ 030a) 600;000 1 :SOO t.)00
Auxiliar de gabinete 	 921)500) 4005000 32031,00
Assistente de clinica 	 1:s003 liO 600A 0 2:100,2)00
A gente-thesoureiro 	
lutem	 de clinica 	

2:404000 1:2003000
720:1:000

3:600$000
710300

Secretario 	 4:000000 2.00%001 0:000
Sub-secretario 	

ithecario 	
2:100,000
3:20 1$00

20f$000
1:60040 O

3:0004000
4:510.13101)

Sub-bildiuthecario 	
Amanuense 	
Conservador 	

	 	 2:1008000
1: 0000O

1:2.101000
800:3000
80 iri0

3:i100 4000
2: t00000
2:400S•00

l'urteiro 	 1:003000 9418000 2:700 000
C,intinu 	 ilsihn)00 420 ;,00 1:i0')4 lol
Bedel 	
Guar la 	 t/s0j000

420-00
4204001

I: '41(4 00
1:10050 ro

Gratificação ao continuo ou guarda da 'Sibilo-
theca (")	 	

--
(") Nas Vacuidades de Direito 	

soam
aoasoo,

°aspo°
40)3040

As gratificações m mcionadas ri) art. 295 serão consideradas,
em vigor desde 1° do janeir. d 1893.

'Faia o einoluntentes

...Diploma do doutor ou bacharel 	 200$000
Apostilha de medico estrangeiro 	 200$000
Diploma de pharmaceutico 	 154000
Titulo do engenheiro 	   80$000
Titulo de cirurgião dentista 	 15(now

Titulo de notario 	 100$000

Titulo da parteira . 	 	 100Woo

Titulo do agrimensor 	 40$000
Apostilha de pharmacontico estrangeiro 	 150$000
Apostilha de parteira estrangeira 	 100000
Apostilha de dentista estrangeiro 	 150$000
Certidão do approvação em uma ou em todas as

cadeiras de cada s".rie 	 5$000
Taxa de exame de agrimensor 	 80$000
Taxa de matricula 	 40$000
Taxa de exame para quem tiver pago matricula 	 40$000
Taxa de exame para quem não tiver pago matricula 80$090
Inscripção para defeza do ttieses Nal	 da. epoca

mareada pelos regulamentos 	 150$000

N.

FORMULAS DAS PROMESSAS PARA A POSSE

DO DIRECTOR E DO VICE—DIRECTOR

Prometto respeitar as Leis da Republica, observar o fazer obser-
var os Regulamentos 	 cumprindo, quanto em mim couber,
os deveres do cargo de director (ou vice-director).

DOS LENTES

Prornetto respeitar as Leis da Repnblica, observar os Regula-
mentes 	  e cumprir os deveres do lente, com zelo e
dedIcação, promovendo o adiantamento dos atumnos que forem
confiados aos meus cuidados.

DO SECRETARIO, DO BIBLIOTRECARIO E DOS MAIS EMPREGADOS

Prometto cumprir fielmente , os deveres do cargo de 	

Capital Federal, em 3 do dezembro de 1892.
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Ministerio da Justiça

Por decretos de 6 do corrente
Foi nomeado capitão da 4" companhia do 7°

batalhão de infantaria da guarda nacional da
capital do estado de Pernambuco o cidadão
Francisco Augusto Borges da Silva ;

Foi reformado no posto de major o capitão
do 14^ b dana° da reserva da guarda nacio-
nal da comarca do Leapoldina, no estado de
Minas Geraes, Joaquim de Freitas Malta ;

Foi transferido para o serviço da reserva,
ficando aggregado ao respectivo 3 • batalhão, o
tenente-coronel commandante do 7 0 batalhão
de infantaria da guarda nacional da Capital
Federal Aureliane de Colonia

Foram concedidas as honras do posto à
major ao capitão do 1 0 batalhão da reservada,
guarda nacional da Capital Federal José Diás
Braga;

Foi privado do pasto, nos termos da lei
n. 602 de 19 de setembro de 1850, art. 65 §10,
o capitão da 5' companhia do antigo 7^ bata-
lhão de infantaria da guarda nacional da c a

-pital do estado de Pernambuco Alfredo Fer-
reira Pinto, por não ter solicitado a respecti-
va patente no prazo legal.

Ministerio da Guerra
Por decreto de 6 do corrente, foi reformado

com o soldo por inteiro e valor da farinha, o
cabo de esquadra do Asylo de Invalidos
Patria Francisco Leonel de Souza, par contar
mais de trinta annos de serviço e haver sido,
em inspecção de sande a que foi submettido,
julgado incapaz de nelle continuar.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Por decreto de 6 do corrente, foi concedida
aposentadoria, com o ordenado que lhe com-
petir, na forma da lei, ao guarda da Facul-
dade de Direito do S. Paulo, Benedicto José
das Mercês, de conformidade com o art. 75
da Constituição.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Additamento ao expediente jd publièodo

Ministerio dos Negocios do Interior — 2°
secção — Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1892.

De accordo com o que propuzestes em offi-
cio de hoje, .resolveu. o governo

1^, que sejam considerados limpos os per-
tos allemãeá, a que ee refere o aviso de 26
de agosto do corrente anno
. 2', que, depois de rigorosa visita sanitaria,
sejam recebidos em livre pratica nos da Repu-
blica os navios sahidos daquelles portos, a
contar desta data.

O que vos declaro para os devidos eff dtos.
Saude e fraternidade.— Fernando Lobo, —

Sr. inspector geral de saude dos portos. —
Deu-se conhecimento aos Ministerios das
Relações Exteriores e da Guerra, e, por te-
legramma, ao ministro brazileiro em Berlim
e aos governos dos estados, excepto os de
Minas Geraes, Rio de Janeiro e Goyaz.

— Communicou-se ao director da Directoria
Geral de Estatistica que, em virtude do de-
creto n. 1142 de 22 de novembro ultimo, pu-
blicado no Dierio Official do dia anterior, a
repartição a seu cargo passou a ser subordi-
nada ao Ministerio da Industrio, Viação o
Obras Publicas. — Deu-se conhecimento da
indicada comunicação ao mesmo ministerio,
ao qual foram remettidos os papeis, .que se
achavam em andamento, relativos áquella
directoria, bem assim as demonstrações do
estado dos credites o rçamen tario e extra.ordi-
narios respectivos, providenciando-se sobre a
transferencia dos saldos existentes nos alludi-
dos credites, pelos quae,s terão de correr as
despezas da repartição até ao fim do ox-
ercieio.

Ministerio dos Negocios do Interior — Gabi-
nete— Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1892.

Tendo sido transferido a Directoria Geral
de Estatistica, para o Ministerio dos Ne2ocios
da Industrie, Viação e Obras Publicas, em
conformidade das leis mis. 23 de 30 de outubro
de 1891 e 126 B de 21 de novembro ultimo,
tenho a satisracção de louvar-vos pela selici-
tude, zelo e intelligencia com que dirigistes a
repartição a vosso cargo.

Saude e fraternidade. — Fernando Labo. —
Sr. Dr. Manoel Timotheo da Costa, director
da Directoria Geral de Estatistica..

Ministerio da Justiça
Por portaria de 7 do corrente, concederam-

se dons mezes de licença, com o ordenado,
nos termos do art. 201 do decreto n. 1030
de 14 de novembro de 1890, ao bacharel Luiz
Augusto de Sampaio Vianna, adjunto do 3'
promotor publico desta capital, para tratar
de sua solide.

--
Requerimento despachado

Dia 6 de dezembro de 1892
Gregorio de Abreu 8c Comp. — Provem a

propriedade dos objectos que reclamam.

Ministerio da Fazenda
Expeliente do dia 1 de dezembro de 1892
Communicou-se
Ao Ministerio do Interior, ter-se mandado

pagar as contas remettidas com o seu aviso
n. 3842 de 14 de novembro proximo findo,
relativas ás despezas feitas com as obras do
Asylo dos Meninos Desvalidos e com o edificio
da Directoria Geral de Estatistica, na impor-
tancia de 4:334:3738 e não na de 4:304$738
mencionada no mesmoaviso, visto ter-se ve-
rificado no Thesouro Nacional haver engano
na somma da relação que capeava as contas
das obras daquelle asylo.

Ao da Guerra, para os fins convenientes,
que, de conformidade com os seus aviso5 de
12 de. maio e 4 de junho ultimos, foi prestada
na Directoria Geral do Contencioso, pelo ba-
charel José Antonio de Magalhães Castro e
sua mullier,a fiança, no valor de 36:000$, ga-
rantida por hypotheca de immovel, devida-
mente especialisada e inscripta no competente
registro, afim de poder Francisco Sperblião
Rodrigues Vaz exercer o loga.r de almoxrife
da Intendencia da Guerra, para que foi no-
meado.

—Solicitou-se do Ministerio da Guerra que
informe si a expressão— militar— contida na
disposição do art. 23 do decreto n. 695 (1,! , 28
de agosto de 1890, comprehende ~ente os
officiaes de patente, ou todos os que servem
no exercito ou na armada, afim de se poder
resolver sobre o requerimento em que Maria
Antonio Corrêa de a Frátas pede se trans-
fira para sua filha Cacilda o montepio que
percebia, na qualidade de viuvo do 1 0 tenente
da armada nacional Antonio Gonçalves
Rosa% por haver contrahido 2 3, nupcias com
o sargento do exercito Antonio Fernandes de
Freitas.

— Solicitou-se
Ao Ministerio da Guerra, que providencie

para que se remetta ao Thesouro Nacional o
documento justificativo da despem de 5$019,
proveniente de uma medalha de distincção do
23 classe, conferida a uma praça do exercito,
afim de se poder cumprir o seu aviso de
18 do corrente mez, na parte em que requi-
sitou que fosse indeinnisado o Ministerio do
Interior da dita quantia, por jogo de contas

Ào da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas, que providencie para que seja for-
necido ao collector das rendas do estado do
Rio de Janeiro no municipio de Vassouras,
quando for por elle reclamado, conforme re-
quisitou em officio de 11 do outubro ultimo,
um passe por mez, pela Estrada de Ferro
Central do Brazil para cada uma das estações
da mesma estrada, comprellendidas entre as
de Belém e do Paty, inclusive, afim de poder
fiscalisar a .arrecadação do imposto do fumo
110 dito municipio,

Ministerio dos Negocios da Fazenda — Rio
de Janeiro, 1 de dezembro de 1892.

E ti officio n. 77 de 26 de outubro proximo
findo, communica o Sr. inspector da Alfa.n-
d 'go do Rio Grande do Norte que, havendo
naufragado ao sul da capital daquelle estado,
junto da fortaleza dos Santos Reis Magos, o
liyate naciola,1 G eriryuity, com um carrega-
mento de prancliões de pinho, destinado ao
perto de Pernambuco, e surgido em diver-
sos pontos do littoral alsuns dos ditos pran-
cliões, foram dons deites apprehendidos e re-
offindos aqueda fortaleza por um dos solda-
dos da respectiva guarnição, o qual declarou
ao contra-mestre do liyate, que os reclamara,
só os entregar, medeante o pagainentc r da
quantia de 12$000.

Não querendo o contra-mestre sujeitar-se 3.
tal imposição, requereu providencias it ab-
fandega, a qual, levando o procedimento do
soldado ao conhechnento do commandant) do
31' batalhão de infantaria, a que elle perten-
cia, recusou-se por sua vez o mesmo com-
mandante ordenar a entrega dos pranehões,
sob o fundamento de não pertencerem á Fa-
zenda Nacional.

E, como não podia elle deixar de attender
requisição da alfandega, desde que, na fôrma.
do art. 94, § 38 e art. 312, da Consolidação
das Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas,
compete-lhe promover, effectuar o fiscalisar
a arrecadação dos salvados, e providenciar
sobre o seu aproveitamento, alem das attri-
buições constantes do ° capitulo 30 tit. 6^, arts.
310 a 319 da citada consolidação, entre os
quaes se acha incluida a de ordenar o seu
deposito nos armazens da alfandega, rogo-vos
providencieis para que se effectue a entrega
dos pranchõ 's de que se trata ; cabendo-me,
outrosiin, declarar-vos que não tem legar no
caso occurrente o premio indicado no paragra-
pho unico do art. 319 da consolidação, visto
não se haver verificado por parte do soldado
a condição de fidelidade na entrega, e antes
reluctancia no cumprimento (leste dever legal.

Sande e fraternidade.—Se rzedelle Corrêa.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 5 do corrente
Foram concedidas as seguintes licenças:
De tres mezes, na forma da lei, a Tito Ro-

dribenes Landes, secretario da capitania do
porto do estado de Sergipe, para tratar de
sua sande onde lhe convier

Por igual tempo, ao alumno da Escola Na-
val Prudencio de Mendonça Sazono Brandão,
para fim identico. •

Perinittiu-se que:	 •
José Coelho de Bulhões, Antonio Rodrigues

de Azevedo e Vicente de Paula Martins Pi-
nheiro prestem exame de ina,chinista de bar-
cas a vapor, do commercio, satisfazendo pre-
viamente o disposto no art.10 do regulamento
de 22 de fevereiro de 1890;

João Baptista Vieira e Florio Fiorentino de
Saltes Lisboa prestem exame de machinistas
de barcas a vapor do commercio, afim de me-
lhorarem de classe, satisfazendo previamente
O disposto no art. 10 do regulamento de 22 do
fevereiro de 1890.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 6 do corrente.foi nomeado

Manoel Guerim Jorre para o log,ar, que inte-
rinamente exerce, de adjunto do professor de
primeiras letras da companhia de aprendi-
zes artifices do arsenal de guerra do estado
de Ma, I to-G rosso

Ministerio da Industria, Viaçã,o e
Obras Publicas

Directeria Geral de Viação
Expediente du dia 3 de dezembro de 1892
Declarou-se ao chefe da commissão de com-

pras de rnateriaes nos Estados Unidos da
America do Norte que foi recommendado por
telegramma que seja transferido, para a com-
Missão a sou cargo, onde deve ser effectuada.,



Farias, plenamente; Cornelio Homem Can".
tarino Motta e Vespasiano Rodrigues Corra,
simplesmente.

Reprovado, I .
Curso de engenharia civil ( 2 , cadeira do

1 0 aniso) — Deseriptiva applieada — Appro-
vades: Tito Corrél, Lopes, João Timotheo Pe-
reira da Rosa e Antonio Bernardo dos Passos,
plenamente ; Manoel Carvalho Madeira do
Lei, simplesmente.

Aula de trabalhos graphicos de 1° anno
Desenho de construção — Approvades:
Raymun-lo Tavares Vianna, distincçao; Victor
de Lamare e Fabio de Vaseencelles, plena-
mente ; Joaqiiim da Costa Leite e Oscar Pa-
reto Torres, simplesmente.

Estradas (1 , eadeira do 2" atino) — Appro-
vados plenamente : Joaquim José Felisardo
Junior e Francisco Ferreira Braga.

Aula de trabalhos graphicos olo 2^ atino
— Dasenho de estradas — Approvades
Saturnino Severino ti Maltes, Edgar.' Fran-
cisconi	 e Jose Joaquim d3 Queiroz.
Junior, plenamente.

Cosmographia (para candidatos ao titulo
de agrimensor) — Reprovados, 2.

EDITAES E AVISOS
Inspoetoria, Geral cla,Instru,o-

tqlo Primaria. o Secundaria.
EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS

Da ordem do Sr. Inspector geral da, Instru-
ção Primaria e Secundaria. da Capital Fede-
ral, faço publico sue, até ao dia 14 de de-
zembro proximo vindouro, em todos os dias
uteis, das 11 horas da manhã ás 2 horas da
tarde, estará aberta nesta inspectoria geral,

rua Larga de S. Joaquim, a inscripção para os
exames geraes de preparitorios a que se tem
de proceder de conformidade com as ins t ruc-
eões approvadas pelo aviso do Ministerio dos
Negocioq da Instrueeilo Publica, Correios e
Telegraphos do 10 do novembro de 1892.

Inspectoria Geral da Instrucção Primaria e
Secundaria da Capital Federal, 18 de novem-
bro de 1892.-0 secretario, Manoel Maria No-
gueira Serra.	 •) •

A sessIio do conselho-director realisar-se-ha
sexta-feira, 9 do corrente, ás 2 horas da tarde,
á rua Larga do S. Joaquim.

Inspectoria Geral da Instrucção Primaria o
Secundaria da Capital Federal, 7 de dezembro
de 1892.—O secretario, .11:noel Maria No-
gueira Serra.

Quinta-feira 8
	

DIÁRIO OFFICIAL	 Dezembro (1892)	 eSOlt;

a eneommenda feita por aviso n. 56 de 16 de
setembro ultimo ao chefe de identici com-
missão na Europa, para a acquisição e re-
messa de duas locomotivas de typo emsolila-
tion da fabrica Baldwin destinadas á Estrada
de Ferro de Baturité.

—Autorisou-se o director da Bibliotheca
Nacional a entregar ao Ministerio da Instru-
ção Publica, Correios e Telegraphos, com (1
tino á.á. Escola de Minas de Ouro Preto, os fas-
ciculos da Flora Brazilinsis, ns, 51, 52, 51,
62, 68, 69, 72 e 87.— Co umunicou-se ao Mi-
nisterio da Instrução Publica, Correios e
Telegraptios.

— Autorisou-se ao director do Jardim Bo-
Unice a fornecer ao cidadão Antonio Gonçal-
ves de Avellar, residente em Santa Catita-
rina, sementes de alfafa, cicuta e emb.

Dia 7
Ao chefe de fiscalisação das estradas de

ferro, recomin gndando a exp idição de provi-
dencias por telegrainnia em termos eiterg•cos
para que seja restabelecido immediatamente,
pela Compagnie Gend rale des Chemins de Fe,
Drtisiliens, o horario que vigorava nas viagens
dos trens para a cidade de Antonina.

•n••--
REQUERIMENTO DESPACHADO

Dia 7 de dezembro de 1892
Austrian Lloyd's Steam Namigation Com-

Foiy, pedindo restituição de documentos ori-
gina is.—Sim, medeante recibo.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Por portaria de 5 do corrente, foi exone-
rado, a seu wdido, o Dr. Eurico Jmy Montei-
ro do legar de lente substituto, interino, da
Escola de Minas de Ouro Preto.

--
Ministerio da Instrucção Publica, Correios e

Telegraphos — Gabineti— Capital Federal, 5
de dezembro de 1892.

Tendo sido reorganisada, por decreto ri. 1142
de 22 do mez lindo,publicado no Diario 0/fic izi
de 1(10 çiezembro corrente, a secretaria de
Estado dos Negoelos da Industrie:. Viação e
Obras Publicas, communico-vos para os fins
convenientes, que ficam transferidos para esse
ministerio, de conformidade com as leis as. 23
de 30 de outubro de 1891 o 126 13 de 21 de
novembro ultimo, os serviços relativos aos
correios e telographos, bem como os respecti-
vos empregados, inclusive os que, na secre-
taria de Estado do ministerio a meu cargo, se
oceupavam especialmente de taes serviços.

Saude e fraternidade. — Fernando Lobo.—
Ao Sr. Ministro de Estado dos Negocies da
Industrio., Viação o Obras Publicas.

•n•n•nnn

Ministerio da Instrucção Publica, Correios e
Telegraphos—Capital Federal, 5 dedezembro
de 1892.

Tendo sido transferido o serviço dos correios
para o Ministerio dos Negocies da Industria,
Viação e Obras Publicas, em conformidade das
leis ns.23 de 30 de outubro de 1891 e 126 B de
21 do mez findo, cabe-me agradecer-vos a va-
liosa cooperaçãe que tendes prestado ao go-
verno federal pelo zelo e solicitude applica-
dos na direcção daquelle ramo da publica
administração.

Sande e fraernidade.— Fernando Lobo—
Sr. Dr. Demostlienes da Silveira Lobo, dire-
ctor geral dos Correios.

--
Ministerio da Instrucçã.o Publica, Correios

e Telegraphos—Gabinete-- Capital Federal, 5
de dezembro de 1892.

Tenho a satisfação de agradecer-vos os re-
levantes serviços por vós prest idos com zelo
e dedicação na direcção dos serviços dos tele-
graphos da Republica, nesta data transferidos
para o Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas em eonf anuidade das leis n. 23 de 30
de outubro de 1891 e 126 B do 21 do mez
proximo passado.

Sande o fraternidade. — Fernando Lobo.—
Sr. capitão de mar e guerra Innocencio Mar-
ques de Lemos Bastos, director geral dos
telegraphos.

INTENDENCIA MEINICIPAL

ADNHNISTRAÇÃO DO PREFEITO INTERINO D't. AL-
FIU:DO AUGUSTO VIEIRA 11 nIVELL03, PRESI-
DENTE O 1 CONSELHO MUNICIPAL

E.CpCdieide dos dias 3 a 7 d .; tbzcokbro de1892
Officios expedidos

Ao-4 cidadãos ministr,,A, e immunicando ter,
por força do art. 26 da li n. 85 de 20 sie
setem i ro dest anuo, assumido as funeçóes de
prefeito municipal o cidadão Dr. Alfredo Au-
gusto Vieira Barcellos, na qualidade de pre-
sidente do conselho.

Ao presidente •lo Supremo Tribunal Foderal
e Dr. chefe de policia identicas communica-
ções.

Ao director geral dos telegraphos, pedindo
a transmissão de diversos telegrammas aos
governadores de estado, communieando
posse do actual conselho.

Ao Dr. director da Estrada de Ferro Central
do Hrazil, para ser entregue ao Sr. intendente
Dr. Felippe B. C. Pires um livro de passes de
ida e volta entre as estações de Santa Cruz e
Centra I.

Ao Sr. Manoel Martins da Fonseca, comum-
nicando ter sido nomeado interinamente fiscal
da freguezia da Gavea.

Ao chefe da repartição do serviço na estação
de S. Diogo, communicando dever continuar
na commissão em que se acha, visto que é
mantida a confiança em que tbi considerado
pelo ex-presidente do Conselho de Intendencia
Municipal.

Requerimentos
José Francisco Ledo, José Severino de

Almeida Pedrosa, Manoel Fernandes, Silva
Porto, Dr. Domingos Guilherme Braga Torres
e Amaro Jose Caetano.—Indeferidos.

RENDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA DO RIO De JANEIRO

Rendimento dos dins 1 a c,
de dezembro de 1892 	 	 1.487:201:t118

Idem do dia 7 	 	 405:706$693

1 892: 908.111
Em igual período de 1891.. 	 1.127:634267

RECEBEDORIA

Rendimento dos dias 1 a 6
de dezembro de 1892
	

138:874531
Idem do dia 7 	
	

18:991$367

157: 8650 19
Era Igual periodo de 1891... 	 197:510757

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 7 de

(dna sies dias 1 a 7
dezembro de 1892 	

267:083371
61:96(4783

NOTICIARIO
nseola Vol y technica, — O re-

sultado dos exames de isentem foi o seguinte:
Algebra, geometria e trigonometria roce-

finei— Approvados: Francisco Vieira Bota
litreau, plenamente; Ernesto Frederico de
NVern t Magalhães, simplesmente.

Não compareceram 2. Reprovado, I.
Curso geral (2 , cadeira do 1^ anne)—Phy-

sica experimental— Approvados: Pedro Fer-
nandes Vianna. da Silva, plenamente; José
Corrêa Lopes, Arthur de Aguiar e Ilenrique
de Campos Goulart, simplesmente.

Reprovado, 1.
Aula de trabalhos graphicos (1 0 anno) —

Approvados: Manoel Raymundo de Menezes,
Pedro Olesio Paes Leme, Fernando Araripe e
Atalilia Pinto dos Reis, plenamente; Estevão
Emeriek de Souza Rezende e João Da,vid Per-
netta, simplesmente.

Chimica inorganica, (3 , cadeira do 2' anuo)
--Approvadu ilutoMo Joaquim Alves de

Escola Polyteeltnica
De ordem do Sr. director da escola, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
HLIC, quinta-feira, 8 do corrente, ás 10 horas
da manhã, dar-se-ha ponto para a prova oral
aos seguintes Srs.:
Algebra, geometria c trigonometria rectilinea

Manoel Martins Manhães.
José Gonçalves Vianna.
José de Souza Martins Alvares Alfonso.
Luiz de Queiroz Carneiro Mattoso.
Antonio Mortinho Dona.

Turma supplementar :
Eugenio °serio de Cerqueira.
Gabriel Ramos da Silva.
Heitor da Silva Costa.
Henrique Augusto de Andrade.
João Jeronymo Pacheco Pereira.

Desenho geometrico e elementar
Mario Carvalho da Silva Leal.
Rosalio Rodrigues da Motta.
Sylvio Alfredo Bevilacqua.
Aristides Coimbra de Macedo.
Americo.Furtado de Simas.
Closodina)ir.o Rodrigues de Vasconcellos (2° c ha-,mi 
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, Turma supplementar
Alvaro Andrade.
'José Ayres de Souza.
José de Moraes.
Manoel Alves da Cruz Idos.
Manoel Cavalcanti de Albuquerque Junior.
Symphronio da Silva Gandra.

CURs0 GERAI,

2a cadeira do 1 0 anuo (p'tysica experimental)
Ultima turma

João Quevedo.
Ltelz Tenorio Cavalcanti de Albuquerque (2a

chamada).
Pedro Soriano de Souza (2a chamada).
Heitor de Sá. (2a chamada).

3^ cadeira do 2 0 anuo (chimiea inorganica)
Angelo Augusto de Miranda Freitas.
Osorio Ribas Guimarães.
Affonso Ramos Corrêa.
Laudeliuo Rabello de Vasconcellos.

Turma supplementar:
Eduardo Cicero de Faria.
Antonio Luiz Fernandes Pinheiro.
José Ilenrique Casar de Albuquerque Junior.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

l a cadeira do fs atino (coastruccao)
João Barreto Costa Rodrigues.
Roberto Nunes Lindsay.
JOilt) Pedro Cardoso.

la cadeira do 20 anno (estrados)
(Ultima chamada)

Augusto Moreira de Barros Oliveira Lima.
Verissimo Rebouças.

Paula de Castro Larangeiras,
Antonio de Almeida Mello.

NOTA — Continuará ás 11 horas a segunaa
parto da prova graphiea de desenho topogra-
phico para os aluirmos do curso geral e para
os candidatos ao titulo de agrimensor.

Secretaria da Escola Polytechnica, Rio de'
Janeiro, 7 de dezembro de 1892.-0 secretario,
Aug usto Saturnino da Silva Diniz.

1.±:sco1a, Normal
EXAMES DE PRIMEIRA ÉPOCA.

Amanhã, sexta-feira, 9 do corrente, serão
chamados a exame :

Primeira serie
Portuguez —Ultima chamada

Corina Schmidt Bastos.
D. Ermelinda Moreira da Silva.
D. Jovelina Baptista Martins.
D. Maria Thomazia Monteiro.

Turma supplementar:
D. Maria Castanheira.
D. Maria Margarida Moreira.

Franeaz— Ultima chamada
Eduardo Rodrigues de Figueiredo.
D. Maria Vieira da Cunha.
D. Alice da Silva Paria.
Francisco José Bokel Junior.

Turma supplementar:
D. Clotilde Augusta F. Rocha.
D. Lydia Esmeralda Pinto.
D. Vicentina Valentim Peixoto.

2 serie
Musica

Devem comparecer ás 5 horas para a prova
vocal todos os inscriptos.

Geometria e trigonometria (prova oral)
D. Amelia Clotilde Teixeira do Magalhães.
D. Anna. do Valle Ribeiro.
D. Clarmda America. Bramimo..
D. Elvira Bencvenuto Lisboa.

Turma supplementar:
D. E'vangelina Augusta Fontana.
D. Iracema Francioni de Padua.
D. Leonie Teixeira da Silva.

Secretaria da Escola Normal, 8 de dezembro
tio 1892.-0 secretario, A. Biolchini.

Asa-lo da Mendicidade
PROPOSTA PARA. l'ORNECIMENTO

Da ordem do Dr. director, faço publico que
111 s:‘cretaria deste asylo acceita.m-se propos-
tas em cartas fechadas, de hoje até o dia 14
do corrente mn, ao maio-dia, hora em quo
serão abertas, em presença dos interessados,
para fornecimento dos seguintes artigos : Em
kilogrammas : carne fresca, dita secea, café
em grão, assucar de 2a, 3' e 4 a qualidade, ar-
roz de Iguape, toucinho de Minas, inatte em
folha, bacalhão, batatas inglez ,s, manteiga,
sabão commum, fumo em rolo, araruta, pi-
menta em grão, louro, etc.—Em litros : can-
gica, farinha de Magé, feijão preto, vinagre
de Lisboa, azeite doce, sal eommum, milho,
vinho branco, etc.— Em cento : cebolas.
alhos, tii , It»tiglez, etc.—Em numero : fran-
gos' e gallinlois grandes e boas.—Em achas
lenha da matta, boa e secea.

Serão approvadas sianente as propostas
que estiverem completas em duplicata e com
os preços de cada genero, em kilos, litros,
numero e achas, por extenso e algarismo.

Os proponenes deverão achar-se presentes
ou fazer-se representar por seus procura-
dores. prevenindo-se que as firmas sociaes
que concorrerem exhibiaão o instrumento de
contracto da sosiedade, e o recibo do imposto
pago no Thesouro Nacional, relativo ao ul-
timo semestre vencido, bem como canção
correspondente a 25 0/ da importaneia das
mercadorias que pretenderem fornecer, to-
mando par base o consumo do semestre an-
terior, não devendo a e lução ser inerior a
cem mil reis.

Outro s im, fazerem declaração expressa de
sujeitar-se a uma multa na importancia
da caução de que trata o art. 1 0 § 2, das in-
strucções que baixaram com o aviso de 7 de
outubro de 1889, no caso de não comparece-
rem para assignar os contractos, dentro
do penso que for notificado pelo Diario
Official ; bem como, que as couções feitas só
serão levantadas depois de apresentadas as
contas dos fornecimentos do primeiro mez.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1892..-0
escripturario, Jolo _Moeda de Miranda.

Irig•ada Policial
NOVA CONCURIZENCIA

Compra de uni caminh qo e 35 cavallos
Não se tendo eontractado o fornecimento,

em hinos de biscoutos nacionaes e capim ; em
litro, de leite de Minas; em unidade, de fran-
gos, gallinlms, OVOS O sanguestigas (applica-
ção); bem como o de botinas de bezerro gas-
iradas para as praças ; de novo o conselho de
fornecimento recebe propostas no dia 12 do
corrente mez, até 11 horas da manhã, para a
arrematação dos ditos generos e artigos, pre-
venindo-se que o calçado, capim e sanguesu-
gas são para todo o armo de 1893 e os demais
generos para o 1^ semestre do dito anno só-
mente.

Outrosim, o conselho recebe prop-stas no
indicado dia e hora, para o fornecimento de
um caminhão, com quatro rodas e seis feixes
de mallas, lastro chapeado por baixo e por
cima, grades de pôr e tirar, balaustres cha-
peados de ferro, sendo construido de madeira
de primeira qualidade (Guarabit ou Peroba) e
entregue sem pintura no quartel de Barbones;
bem como para o de 35 covallos do Rio da
Prata, mansos, novos, gordos, sem defeito
algum, com Pa ,46 de altura minium, contada
da raiz dos cascos ás cruzes na vertical.

Para o fornecimento de botina de bezerro,
os concurrentes cingir-se-hão á amostra exis-
tente nesta secretaria, onde igualmente serão
dadas quaesquer explicações precisas.

Secretaria da Brigada Policial da Capital
Federal, 8 de dezembro de 1892. —Carlos Al-
berto da Cunha, major-honorario secretario.

Es4co1a, Naval
De ordem do Sr. contra-almirante, director,

previno aos interessados que os exames para
os candidatos á carta de pilotos de navios do
cominarei° terão togar sexta-feira, 9 do cor-
rente, á hora habitual.

Escola Naval, 5 de dezembro de 1892.— O
secretario, Lucidio Augusto Pereira do Lago,

Commissariado Geral da
A..rmad
CONCURRENCIA

Grupo n. 18 (medicamen(os e drogas para o
Hospital de Marinha)

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
chefe do Commissariado Geral da Armada,
filo publico que, em sessão do conselho eco-
nomico, que terá jogar em uma das salas
deste commissariado, ás 11 horas da manhã
do (lia 10 do corrente, serão recebidas e aber-
tas prop , stas para o fornecimento de medi-
camentos e drogas ao Hospital de Marinha,
durante o exercicio proximo vindouro.

Os Srs. concurrentes deverão satisfazer, na
parte que lhes diz respeito, todas as exigen-
cias do regulamento annexo ao decreto
n. 916 de 1 de novembro de 1890, as quaes
são:

P, encher com os preços por extenso e eai
algarismo a proposta impressa, que lhe será
fornec da pelo secretario do commissariado,
o qual a datará o assigna.rá, para ser apre-
sentada ao conselho acenem leo;

2a , entregar pessoalinente, ou por seu le-
gitimo representante, disectamente ao con-
selho economico, no legar, dia e hora an-
nunciados, não só as suas propostas como as
amostras correspondentes;

3 , , exhibir no acto da entrega da proposta,
além da certidão do respeclivo contracto so-
cial, quando não seja firma individual, os do-
cumentos que provem ser negociante ma-
triculado e haver pago o imposto de casa
camanercial relativo ao ultimo semestre.
Esses documentos lhe serão restituidos antes
de proceder-se á leitura das respectivas pro-
postas.

São dispensados da apresentação da matri-
cula na Junta Commercial as fabricas e esta-
belecimentos ialustriaes da Republica, o terão
estes e aquellas a preferencia sobre os outros
proponentes em igualdade de condições e
eircumstanclas devidamente provadas.

Ficam. outrosim, prevenidos de que serão
obrigados a supprimir ao Arsenal de Mari-
nha, desta capital, pelos mesmos preços por
que proponham fornecer ao ditohospital,
todos os artigos que merecerem a preferen-
cia do citado con3ellio.

Para os demais esclarecimentos acerca do
presente edital dirijam-se á secretaria desta
repartição.

Commissariado Geral da Armada, 2 de
dezembro de 1892. — O se:Tetario, Leis de
Santa Catharina Baptista.	 (.

Escola Pratica do Exercito
CONCURRENCIA

O conselho economia° deste estabelecitnento
contracta o fornecimento dos generos e la-
vagem de roupa para o hospital, abaixo de-
clarados, durante 1. primeiro semestre do
atino vindouro, para o rancho dos aluamos,
das praças e do hospital ; sendo todos esses
generos de primeira qualidade e postos na
escola por conta dos fornecedores, a saber :

Biscoutos de araruta, bo'achinhas ameri-
canas, carne de vacca, com osso e sem osso,
carne de porco, leite e pão, em Mios; lenha
rachada, em carros ou achas ; fruetas, ver-
duras e temperos, ração ; frangos, patinhas e
ovos, numero ; roupa lavada para o hospital,
peças.

Os proponentes apresentarão suas pro-
postas, em duplicata, sendo uma sanada e eia
carta fechada, no dia 20 do corrente, ás
11 horas da manhã, exhibindo-se nesta ne-
easião os documentos que comprovam o pre-
scripto nas leis.

03 proponentes, cujas propostas forem ac-
ceitas, depositarão como garantia, até á assi-
gnatura dos respectivos contractos, uma
quantia proporcional ao fornecimento e nunca
superior a 200a000.

Realengo, 10 de dezembro do 1892.— Al.
fredo Arthur Oscar Marinho, alferes agente.
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1{1scolta Pratica, do Elxorcito-

CONCURRENCIA

De ordem do Sr. coronel commandante,
chama-se concurrencia para o fornecimento
de artigos para expediente da secretaria
e mais dependencias da escola, durante o
primeiro semestra do armo vindouro, sendo
em resma, papel para ofileios, pautado e mar-
cado, dito almaço fino e pautado, dito liso,
dito inglez pautado ; em caixas, papel diplo-
mata marcado e sem marca com enveloppas,
dito pequeno sem marca com enveloppes,
pennas Mallat ns. 10 o 12, lacre vermelho,
colchetes sortidos e obreias grandes; em cento,
enveloppes marcados para enleios 25x 12,
ditos idem para saceos; em mão, papel cartão,
mata-borrão e papel para embrulho ; cada
um, vidro de colhe liquida, pequenas raspa-
deiras Rodge.rs, canivetes Rodgers, repas
chatas de borracha, ditas de madeira gra-
duadas, livros de cem e duzentas folhas,
pastas de oleado, tinteiros simples e duplos,
pesos para papel, de vidro e de metal, limpa-
pennas, livros em quarto, de cincoenta e cem,
finas, ditos alphabetados. tesouras grandes
para papel, facas de marfim e de osso para
cortar papel ; era (luzia, lapis preto Faber,
ditos de duas caras, ditos de borracha, canetas
superiores

'
 etn litro, tinta Bleu-Back para

escrever e dita Sardinha e rolos de barbante.
Os proponentes são obrigados a apresentar

na secretaria da escola, aa entregar suas
propostas, as amostras dos artigos afornecer.

As propostas serão recebidas no dia 18 do
corrente, ás 10 horas do dia, em que serão
abertas na presença dos proponentes.

Realengo, 10 de dezembro de 1892.—Tealu-
liana Josti da M i ra Tinoco, 1^ tenente secre-
tario interino.

Contadoria Geral da Guorra.

CONCURRENCIA

O conselho de f a'necimento de vivera', for-
ragens e ferragens ao exercito na capital,
acreita propostas ás 11 horas da manhã do
dia 10 de dezembro futuro, para o forneci-
mento, durante o 1^ semestre de 1893, aos
corpos de guarnição da Capital e fazenda de
Santa Cruz, fortalezas, hospitaes. Asylo de
Invalidos e Escola Pratica no Campo Grande,
e do lavagem de roupa para os hospities.

Para esse fim cumpre que os concurrentes
se habilitem e recebam nesta contadoria as
relações impressas (los artigos a fornecer e as
condições do fornecimento, até ás 2 horas da
tarde do dia anterior ao da concurrencia.

Contadoria Geral da Guerra, 23 de novem-
bro do 1892.-0 director, F. A. de Lima e
Silva.	 (.

Inspecção Geral das Obras
Publicas

CoNSERV4X0 DAS ESTRADAS GERAES DE SANTA
CRUZ E DA l'AVUNA

O Sr. inspector geral desta rapartição
manda fazer publico que, no dia 20 do (sar-
renta, á 1 1/2 horas da tarde, recebe pro-
postas para o serviço de conservação e me-
lhoratnento, durante o exercieio de 1893, de
cada uma das eatradas denominadas do Santa
Cruz e da Pavuna, suas palites, valias, rios
e obras de arte que forem naeessarias exeou.
tar nas mesmas estradas, durante es :e anno.

A deSeripção dos trabalhos o as eondiçõas
doe contractos de cada das duas estradas ds-
vem ser prévia e indispensavelmente consul-
tadas pelos coneurrentea á arretnatação,
secretaria desta rapartieão, á Praça da Rapa.,
blica n. 103.

As propostas deverão ser seladas, datadas
e as.signaalm, sendo nellas especificados, em
algarismos e por extenso, sem emendas o sem
rasuras, 03 preços não sé da conservação por

uni anno como das unidades de obras, con-
forme as e"pacitleações e indicações dos rara-
ridos eontractantes.

Os proponentes farão um depo s ito prévio
de 160$ ne.si a repartição para garantia da
assignatura do contracto, e perderão o direito
a essa quantia aquelles proponentes que tb-
ram preferidos e recusarem-se assignar os
comi tractos.

Inspacção Geral das Obras Publicas da Ca-
pital Federal. 7 de dezembro de 1892.—F. J.
da Fonseca Braga, secretario.	 (•

Repartiwo Geral dos Tele"
4.vraphos

Acha-se inaugurada a estação telegraphica
do Pinheiro, no estado do Pará.

A taxa para a referida estação, a partir
desta capital, é de 1010 por palavra.

Capital Federal, 6 de dezembro de 1892.—
1. M. de Lemos Basto, director.

E. de 1.0. Contrai do nrazil
CORRIDAS NO TURF-CLUB

De ordem da directoria se declara, para co-
nhecimento do publico, que quinta-feira, 8 do
corrente, por occasião das corridas no prado
Turklub, haverá trens especiaes directos,
entre as estações Central e Mangueira, desde
ás 10 horas da manhã até ás 2 horas da
tarde e depois de coneluidas as corridas.

Estes trens não pararão nas estações de
S. Diogo o S. Christoviio.

O preço de cada passagem de ida e volta,
sem distincção de classe, é de 500 reis.

Eseriptorio do trafego, 6 de dezembro de
1892.— Anirade Pinto, chefe interino do
trafego.

Prefeitura Municipal
O Dr.Alfredo Augusto Vieira Barcellos,pre-

silente do conselho municipal no exorcicio do
cargo de prefeito interino. em vista do art.26
da lei n. 85 de 20 de setembro do corrente
anno, manda fazer publico que despr.chará, e
dará audiencia em t dos os dias uteis, das 12
ás 2 horas da tarde na casa á rua de S. Pedro
n, 317.

Capital Federal, 6 de dezembro de 1802.-
3 dustio L. Lins de Soas«, ofileial-maior inte-
rino.

--
EDITAES

De notilicaçõ'o, com o praso de 30 dias,
aos accionistas abaixo de,criptos da Compa-
nhia Tinturaria Fluminense para dentro
delles eljectuarent o pagamento de suas en-
tradas em atraso, sob pena de serem suas
acções vendidas em publico leildo por sua
conta e risco.
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Montene-

gro, juiz na Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal. etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por parte da Companhia Tinturaria Flu-
minense, foi dirigida a este juizo a petição do
teor seguinte: Illm. Sr. Dr. presidente da Ca-
mara Commereial do Tribunal Civil e Criminal
—A Companhia Tinturaria Fluminense,tendo
feito chamadas decapitai até 60 "1, (doe. n. 1)
quer fazer citar editalmente,na thrma, do art.
4° do decreto n, 850 de 19 de outubro de 1890
e art. 33 do decreto n. 434 de 4 de julho de
1891,a varios accionistas afim de realisarem o
pagamento das entradas em atraso e mais o
juro de 1 "a, ao mez, na forma do art. 5^ de
seus estatutos (doc. n. 2), dentro do praso de
um mez do primeiro edital, sob pena de serem
as mesmas :loções vendidas em leilão na fôrma
da lei, sendo os referidos accionistas os que
constam do documento n. 3. E havendo já
outra notificação da supplicante a outros
accionistas, sendo juiz o Dr, alontenegro a
e .crivão C. Real, a supplicanto rotuer e
V, S. a. designação do mesmo meretissimo
juiz afira de que este, sendo-lhe presente
esta petição, mande que 1). por dependencia
ao esOrM0 O. Real e A. se proceda na

fórma, requerida, de acc trio com a lei.. I3
assim P. e espera deferimento.

Capital Federal, 5 de novembro de 1892.
— O advogado, Just lbwrique de Sou.:a Ra-
mos. Tem uma estampilha de 200 reis inuti-
lisada—Bespacho : I). por dependencia. ao  Sr.
Dr. Montenegro.

Rio, 5 de novembro de 1892.—Pitanga,
Despacho D. notifique-se na fórtna da lei.

Rio, 7 de novembro de 1892.—Montenegro.
Distribuição : D. a Corte Real, em 7 de no-
vembro de 1892.

No impedimento do distribuidor P. A.
Martins.— Relação dos accionistas o o es-
tado de suas a .eões a que se refere a patiçãe
acima transcripta : A. Ferreira Neves
4 entradas de 5 acções a 10 "4. 200g.eCandido
José de Magalhães,1 de cincoenta acçõe,s,500t;
João Ganolves da alo n;ta. 3 de cinco, 150000a
Joaquim José Valentim de Almeida, 4 de
cincoenta. 2:000:000; Manoel Joaquim da,
Costa, 5 de duas, 100:000; Silvio Baptista, 3
de cincoenta, 1:500,a; Theadoreto Carlos de
Faria Souto, 5 (le trinta, 1:500*000;Ioão Leite
de Paula Silva.3 de cincoonta, 1:500000; João
da Matta Machado, 4 de vinte, 800000; Luiz
Felippe de Souza Leão, 2 do dez. 200$; Car-
los Tavares de Mattos, 1 do cinco, 50,000;
Luiz Carlos de Souza Pinto, uma de dez.,
100:000.

E em cumprimento do despacho supra, se
passou o presente edital, por cujo t rsor são
notificados os accionistas acima manciontulos
da Companhia Tinturaria Fl u minense para
dentro do praso de um mez, que correra da
data da l a publicação deste, effectuarem a
pagamento de suas entradas em atraso o
o juro estipulado, sob pena de serem as
suas acções vendidas eia publico leilão por
sua conta e risco e o mais na finaria da lei.

Para constar, mandou passar o presente e
mais dons de igual temaque serão publicados
dez vezes durante um mez noDiario Officiaie no Jornal do Commercio e um delias alll-
xado no togar publico do costume pelo por-
teiro dos auditorios que, de assim o haver
cumprido, lavrará a competente certidão..

Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro, 10 de novembro de 1892. E eu, Fran-
cisco de Boda. de Altneid Carta Real, es-
crivão, o subscrevi.—Gretano Pinto de .11lisranda Montenegro.	 (.

Com o prato de 30 dias e de notificaç/to aos
accionistas abaixo descriptos do Banco Cen-
tral de E mprestimos e Penhores para, dentro
delle efectuarem o pagamento das entradas
em autuo de suas acções, sob pena de serem.
estas vendidas por sua conta e risco em pu-
blico leibTo.

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Montene-
gro, juiz da Camara. Commet •cial do Tribunal
Civil e Criminal desta Capital Federal etc.

Faz saber aos que o , presente edital de no-
tificação, e com o prazo de 30 dias virem, que
por parte do Banco Central de Em prestimosa
Penhores foi dirigida a petição do teor se-
guinte: ilini. Exm. Sr. Dr. presidenta da
Catnara Commercial. Diz o Banco Central da
Emprestimos e Penhores, com sede nesta ca-
pital, e representado por seu presidente, que,
tendo os subscriptores do suas aceões, con-
stantes de relação adeante junta, deixado de
satisfazer as chamadas do capital de suas
noções. tendo-se findado no atino passado a
prazo dessas chamadas, o tendo-se findado no
corrente anno o prazo do uma dessas chama-
das, como se vê doa documentos juntos, quer
o supplicantn, nos termos do art. 33 do decreto
n. 434,de 4 de julho de 1891, fazer venda em lei-
lão por conta e risco dos respetivos donos das
ditas acções pertencentes aos referidos subscri-
ptores,e para tal fim requer a supplican te aVEx.a designação dejuiz a quem será esta apre-
sentada. e perante quem o proceaso tem de
correr seus termos, sendo notificados os men-
cionadas subscriptores nets termos da lei; e
assim o supplicanto pede a V. Ex. defari-manso. E, R.

Rio, 31 do outubro de 189a.,— O advogado
do supplicante, Joiro Alves da Silva OU.
veira,

•



Accionistas: entradas a rea-
lisar 	

Contas correntes garantidas
nesta praça 	

Lettras a receber. 	
Lettras descontadas 	
Letivas caucionadas 	
Valwes pertencentes a ter-

ceiros.
Valores depositados 	

Caixa:
Em moeda

corrente e
em ouro... 6.632:041$354

Banco do Bra-
zil... . .	 846 : 000$000

3.345:000$000

2.504:151$673
1.446:989$010
1.033:854$230
2.265:363$950

4.586:754000
5.854:057$34 O

7.478:014354
----

28.514:214$557

r320Eil Quinta-feira 8
	

DIARIO OFFICIAL	 Dezembro (1892)

Tem uma estampilha de 200 reis, inuti-
Fada.

Despacho: D. ao Sr. Dr. Montenegro.
Rio, 3 de novembro de 1892.- Pitanga.

Despacho: D. Notifique-se na fórma da lei.
Rio, 3 de novembro de 1892.-Mantenegro.
Distribuição: D. a Corte Ree.'

'
 em 3 de no-

vembro de 1892. No impedimento do distri-
buidor F. A. Martins.

Na relação de accionistas devedoras a que
Se refere a petição supra, na qual vem men-
cionadas a multe de 1 % ao mez, na fôrma do
art. 30 dos respectivos estatutos e as cha-
madas a que não attenderain acham-se com-
prehendidos os seguintes: Domingos Francisco
Ribeiro, 4 chamadas a razão de 10 °") ou 20$
por acção de 100 acções, 8:000$; Eugenio Ma-
riz, idem idem de 20 aeções, 1:600$; Fagundes
& Sobrinho, idem idem, de 10 acções, 800$;
João Ferreira Lopes Gonçalves, idem idem, de
10 acções, 800$; João de Souza Garcia, idem
idem, de 5 acções, 400$; José Ca.ndido de Bar-
ros, idem idem, de 10 acções, 800$; Rufino
Sodré Peçanha, idem idem de 5 acçj'es, 400$;
Trajano Brandão, idem idem de 5 acções,
400; Antonio de Paiva , 3, cha-
madas, idem idein de 20 acções, 1:200a;
Francisco aa. Silva Braga idem idem de
10 acções 600$; Francisco Xavier de Mattos
Idem idem de 5 acções,300$; Joaquim Patricio
da Silva idem idem de 10 acções,600$;Joaquim
Pereira Dias de Oliveira idem idem de 10 acções
600$ ; José Pacheco da Rocha idem idem de
20 acções 1:200$ ; José Pereira de Barros So-
brinho idem idem de 5 acções, 300$ ; Ignacio
Pereira Dias idem Wein de 25 acções, 1:500$;
Manoel José de Castilho idem idem de 10 ac-
ções, 600$ • Manoel (las Neves Bittencourt
idem idem ;le 10 acções, 600$ ; Antonio Joa-
quim Nogueira Rezadas 2 chamadas idem de 5
seções, 200,$;Antonia Pinto Mendes idem idem
de 50 acções. 2:000$ Antonio de Sá. idem
Idem de 50 acções,2:000$ ; Augusto José Lei-
te idem idem de 10 acções, 400$ ; Alves &
Irmão idem idem de 20 acças, 800$; Ayres
Ferreira Barroso idem idem do 25 acções,
1:-000$ ; Francisco da Cunha Santos idem
Idem de 50 acções, 2:000$ ; Francisco Moreira
Barbosa idem it lem 20 acções, 800$

'
 Firmino

Pereira dos Santos idem idem de 10 acções
400$; Joaquim Ferreira Meia de Almeida idem
Idem de 5 acções,200$; Joaquim Pereira da Sil-
va Pinto idem idem de 10 acções 400$; .1. J. de
Faria Junior idem idem do 5 acções,200$,Luzi
José de Araujo idem idem de 10 acções, 400$
Albino Manoel de Lima Peixoto' chamada idem
de 20 acções. 400$; Alfa:do Eduardo Nogueira
Idem idem de 23 acções, 500$; Antonio Nunes
de Oliveira Junior idem idem de 50 acções,
1;000$ ,• Antonio Joaquim Pereira Rocha
Idem idem de 50 acções, 1:000$ ; Antonio de
Paiva Peixoto idem idem de 5 acções, 100$
Antonio Silvestre da Costa idem idem do 5
acções, 100$ '• Domingos Francisco Ribeirc
Idem idem de 20 acções, 400$; Francisco José
de Abreu idem idem do 10 acções, 200$; João
de Araujo Costa idem idem de 10 ocções 200;
João Gonçalves Guerra idem idem de 10 ac-
pões, 200$ ; Joaquim Antonio do Macedo idem
Idem de 10 acções, 200$ ; Nicoláo Fernandes
idem idem de 10 acções, 200$00a. Em cumpri-
mento do despacho supra transcripto, se pas-
sou o presente, por cujo teor são notificados
os acetonistas acima mencionados do Banco
Central de Emprestimos e Penhores para
virem, dentro do prazo de um mez. que cor-
rerá da data da primeira publicação do pre-
sente edital, satisfazer as suas entradas em
atrazo, sob pena de serem as suas acções ven-
cidas em publico leilão por sua conta e risco
e o mais na f'Ôrma da lei. Para constar man,
da passar o presente e Mais dons do igual
teor, que serão publicados por 10 vozes du-
rante um mez no Diarie Official o no Jornal
do Commércio e um deites affixado no legar
publico do costume pelo porteiro dos audito-
res que, de assim o haver cumprido, lavrar,
a competente certidão. Dado e passado nesta
cidade do Rio do Janeiro, aos 5 do novembro
de 1892. E eu, Francisco de Borja de Almeida
Côrte Real, escrivão, subscrevi, - Caetano
pinto de Miranda Mon!enevro,	 (,

De citação coai o prazo de dez dias aos crelores
incertos do executado .11anoel Monteiro para
vireot com preferencias.
O Dr. Affonso Lopes de Miranda, juiz da

Camara Commercial d•) Tribunal Civil e Cri-
minal, nesta cidade do Rio de Janeiro, Capi-
tal Federal da Repte lica dos Estados Unidos
do Brazil.

Faço saber aos que o presente edital de ci-
tação com o prazo de dez dias virem, que na
execução que por esta Camara Commercial e
cartorio do escrivão que este sul.screve, Del-
fim da Fonseca Lemos move contra Manoel
Monteiro, foi para pagamento da mesma feita
a penhora na quantia de 419$366 que se acha
depositada nos cofres dos deposites publicos, e
sendo assignado ao executado Manoel Mon-
teiro o prazo da lei para vir com embargos,
este os alleeou, os quites foram afinal julga-
dos improcedentes. Em virtude do que são
pelo presente edital citados os credores in-
certos do executado Manoel Monteiro, para
dentro do prazo de dez dias que lhes serão
assignados em audiencia, virem a este juizo
allegar suas preferencias, sob pena de lança-
mento e de passar-se a favor do exequente
Delfim da Fonseca Lemos o respectivo prez-a-
torio de levantamento da mencionada quan-
tia penhorada e d epositada:advertindo-os que
as audiencias desta Camara Commercial Icem
lagar as segundas e quintas-feiras de cada se-
mana á meia hora depois do meio-dia, á rua
da Constituição n. 47. E para constar se pas-
sou o presente edital e mais dons de igual
teor que serão publicados e aflixados na
11rma da lei pelo porteiro dos auditorios que
de assim o haver cumprido lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos resp^ctivos
autos. Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro, Capital Federal da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, aos 7 de dezembro de
1892. Eu Joaquim da Costa Leite o subscrevo.
Affonso Lopes de Miranda.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1892. -
O escrivão, Jo,tquiot C. Lei:e.

PARTE COMERCIAL
Rio, 7

Cambio
O mercado abriu firme; os bancos adoptaram

a taxa de 12 7/8 d. sobre Len Ires, affixando
o banco Pariz e Rio a • de 13 d., e houve
transacções a 13 d. ein quasi todos os bancos.

O mercado mostrou in lecisão, e pelo meio-
dia os banco ,já não saecaram francamente
a 13 I 1. , ainda que o British Bank acceitmse
dinheiro a esta taxa, para negocio ao balcão,
até que o mercado fechou.

As transacções realisadas foram pe ittenas,
aos extremos 12 78 a 13 d. para as lettrs
bancarias e de 13 a 13 1/8 . d. para o papel
particular. Em papel repassado constou ne-
gocio a 13 e 13 1/16 d.

A' ultima hora os bancos saccavam a 12 7!8
o 12 15 '16 d. contra banqueiros e contra
caixa matriz, e havia dinheiro para o papel
particular a 13 1/10 d., CO m os vendedores
pedindo 13 d.

O mercado fechou indeciso.
As taxas officiaes afixadas pelos bancos

foram as seguintes:
Londres, por. 1$ 	 12 718 a 13 d,a 90 div
Pariz, por franco., 	 731 a 740 rs., a 90 div
Hamburgo, por tnareo 906 a 911 rs., a 90 d/v
Baba, por lira 	  738 a 753 rs., a 3 d/v
Portugal 	 	  350 a 302 o h, a 3 d/v
NovaYork,por dollar 3910 a 3$4972», á vista.

--
10. de Ver iro Contrai do .113razil
Mercadorias entradas no dia 6 de dezembro

nas estações de S. Diogo e Maritima
Desde 1 do mex

Aguardente .... 	 15 pipas.
Café 	  283 . -187 2 .179 . 1 65 kilogs.
Carvão vegetal 	  103.800	 258.012 a
Couros seceos e

salgados., 	
	

5i5.970	 55 970
Feijão 	
	

8 000
Fumo..., 	
	

2.420	 33.077
Queijos 	
	

2 56)	 28.214
Toucinho 	
	

8.640	 38.1UO
Diversas 	
	

5.00	 50.2(5	 21>

SOCIEDADES ANONYMAS
Bank fuer

1.)entse1iland
BALANCETE EM 30 DE NOVEMBRO DE 1892

Activo

Paçsico

Capital 	  4.460:004000
Contas correntes no estran-

gAro 	  4.463:580$760
Contas correntes de movi-

mento nesta praça
Com juros... 2.227:707A51
Sem juros... 1.688:614880

------- 3.916:322$231
Deposites a prazo 	
	

1.850:138$450
Titules em caução e depo-

sito 	 	  12 706:175$290
Diversas contas.. 	 	 1.117:991$826

S. E. ou O.	 23.514:214$557

Os directores.- Bocetger.-Kralt.

ANNUNCIOS
Sneleda.de Inanearia, do fio

do Janeiro
Ficam á disposição dos SN. accionistas, no

escriptorio desta sociedade, os documentos a.
que se refere o art. 147 do decreto n. 434 de
4 de julho de 1891, referentes ao balanço de
30 de junho ultimo.
• Rio de Janeiro, 29 do novembro d g 1892 -

Herman° Juppert, presidente.

flanco de Credito fIVI.oN-el
A directoria (lo Banco de Credito Movei

convoca aos Srs. accionistas pata uma assem-
bléa geral extraordinaria no dia 12 do cor-
rente, ao meio-dia, no salão do banco, á rua
Primeiro de Março n. 72, afim de resolver
sobre tuna proposta da mesma directoria re-
ferente a reforma do banco e de seus esta-
tutos, comprehendendo a modificação do ca-
pital e a integração de acções, tudo conforme
foi deliberado pela assembléa de 1(10 setembrq
ui timo.

A' disposição dos Srs. accionistas Scan
neste banco exemplares impressos do plano
da referiria.

As transferencias das acções ficam suspensas
desde o dia 6 do corrente. 	 •

Pelo Banco de Credito Movei, João José do
Numte, presidente interino.	 (•

Rio do Janeiro - Imprensa Nacional -1892


